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GABINETE

  

Decreto nº 5.895/2022 
 

Rua Dr. Campos Sales, 398 - Fone: (19) 3812.8000 - CEP 13150-027 - CNPJ 44.730.331/0001-52 - www.cosmopolis.sp.gov.br 

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DECRETO Nº 5.895, DE 01 DE SETEMBRO DE 2022. 
 

“Abre um Crédito Adicional Suplementar no 
valor de R$ 6.080.821,71 (Seis milhões, 
oitenta mil, oitocentos e vinte e um reais e 
setenta e um centavos).” 

  
  

ANTONIO CLAUDIO FELISBINO JUNIOR, Prefeito Municipal de 
Cosmópolis, Estado de São Paulo, usando das atribuições legais e de 
acordo com o inciso VI do artigo 4º da Lei nº. 4.245 de 15 de dezembro 
de 2021. 

 
D E C R E T A: 

 
 

Art. 1º Fica aberto na Contadoria Municipal um crédito adicional 
suplementar da ordem de R$ 6.080.821,71 (Seis milhões, oitenta mil, oitocentos e 
vinte e um reais e setenta e um centavos), em atendimento de verbas constantes no 
orçamento vigente, conforme anexo I. 

 
Art. 2º As despesas decorrentes da execução do previsto no art.1º do 

presente decreto serão provenientes da anulação parcial de dotação constante no 
orçamento vigente, conforme anexo I. 
 

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS, 01 DE SETEMBRO DE 2022. 
 

 
 

ANTONIO CLAUDIO FELISBINO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

Publicado por afixação no quadro próprio de Editais, na sede da prefeitura, na 
mesma data. 

 
Aristides Lange Filho 

Secretário Especial de Chefia de Gabinete 
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Suplementação de Crédito por Redução de Dotação - Decreto 005895 - 01/09/2022

P.M. de Cosmópolis

Consolidado

Contab - Sistema de Contabilidade Pública

01/09/2022Data:

ValorUnid. Orçamentária NaturezaDecretoLei Dotação

 70,00 3.3.90.39.00.0004245 - 15/12/2021 05895 - 01/09/2022 010101.0412200202.032-Manutenção das Atividades do Gabine00015 (+)
010101.0412200202.032-Manutenção das Atividades do Gabine 3.3.90.30.00.00  70,00 00012 (-)

 70,00 

 70,00 

Suplementado:

Reduzido:

09/09/2022Data:

ValorUnid. Orçamentária NaturezaDecretoLei Dotação

 1.000,00 3.3.90.39.00.0004245 - 15/12/2021 05895 - 01/09/2022 011001.1012200072.003-Despesas Sobre Regime de Adiantam00344 (+)
011001.1012200072.003-Despesas Sobre Regime de Adiantam 3.3.90.30.00.00  1.000,00 00343 (-)

 27.000,00 3.3.90.47.00.0004245 - 15/12/2021 05895 - 01/09/2022 010501.0412300022.053-Gestão Financeira e Governamental00090 (+)
010501.0412300022.053-Gestão Financeira e Governamental 3.3.90.39.00.00  27.000,00 00087 (-)

 28.000,00 

 28.000,00 

Suplementado:

Reduzido:

12/09/2022Data:

ValorUnid. Orçamentária NaturezaDecretoLei Dotação

 5.100,00 3.3.90.30.00.0004245 - 15/12/2021 05895 - 01/09/2022 011002.1030100072.011-Atenção Primaria00377 (+)
011002.1030100072.011-Atenção Primaria 3.3.72.39.00.00  5.100,00 00375 (-)

 2.000,00 4.4.90.52.00.0004245 - 15/12/2021 05895 - 01/09/2022 011303.1751200032.076-Gestão do Sistema de Esgoto00576 (+)
011303.1751200032.076-Gestão do Sistema de Esgoto 3.3.90.36.00.00  2.000,00 00574 (-)

 7.100,00 

 7.100,00 

Suplementado:

Reduzido:
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Suplementação de Crédito por Redução de Dotação - Decreto 005895 - 01/09/2022

P.M. de Cosmópolis

Consolidado

Contab - Sistema de Contabilidade Pública

14/09/2022Data:

ValorUnid. Orçamentária NaturezaDecretoLei Dotação

 1.300,00 4.4.90.52.00.0004245 - 15/12/2021 05895 - 01/09/2022 011004.1030500072.082-Vigilancia Epidemiologica02583 (+)
011004.1030500072.082-Vigilancia Epidemiologica 3.3.90.30.00.00  1.300,00 00417 (-)

 1.235,00 3.3.90.30.00.0004245 - 15/12/2021 05895 - 01/09/2022 011002.1030100072.011-Atenção Primaria02615 (+)
011002.1030100072.011-Atenção Primaria 3.3.90.39.00.00  1.235,00 00381 (-)

 2.535,00 

 2.535,00 

Suplementado:

Reduzido:

15/09/2022Data:

ValorUnid. Orçamentária NaturezaDecretoLei Dotação

 495,23 3.3.72.39.00.0004245 - 15/12/2021 05895 - 01/09/2022 011002.1030100072.011-Atenção Primaria02544 (+)
011002.1030100072.011-Atenção Primaria 3.3.90.30.00.00  495,23 02571 (-)

 3.619,46 3.3.72.39.00.0004245 - 15/12/2021 05895 - 01/09/2022 011002.1030100072.011-Atenção Primaria02635 (+)
011002.1030100072.011-Atenção Primaria 3.3.90.30.00.00  3.619,46 02189 (-)

 33,48 3.3.72.39.00.0004245 - 15/12/2021 05895 - 01/09/2022 011002.1030100072.011-Atenção Primaria02635 (+)
011002.1030100072.011-Atenção Primaria 3.3.90.39.00.00  33,48 02190 (-)

 4.148,17 

 4.148,17 

Suplementado:

Reduzido:

16/09/2022Data:

ValorUnid. Orçamentária NaturezaDecretoLei Dotação

 650,00 3.3.90.39.00.0004245 - 15/12/2021 05895 - 01/09/2022 011701.1854200102.042-Gestão de Agropecuaria e Meio Ambie00653 (+)
011701.1854200102.042-Gestão de Agropecuaria e Meio Ambie 3.3.90.30.00.00  650,00 00651 (-)
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Suplementação de Crédito por Redução de Dotação - Decreto 005895 - 01/09/2022

P.M. de Cosmópolis

Consolidado

Contab - Sistema de Contabilidade Pública

 650,00 

 650,00 

Suplementado:

Reduzido:

19/09/2022Data:

ValorUnid. Orçamentária NaturezaDecretoLei Dotação

 125,00 3.3.90.30.00.0004245 - 15/12/2021 05895 - 01/09/2022 010801.0618100042.055-Gestão da Guarda Municipal00170 (+)
010801.0618100042.055-Gestão da Guarda Municipal 3.3.90.39.00.00  125,00 00172 (-)

 125,00 

 125,00 

Suplementado:

Reduzido:

20/09/2022Data:

ValorUnid. Orçamentária NaturezaDecretoLei Dotação

 4.500,00 3.3.90.47.00.0004245 - 15/12/2021 05895 - 01/09/2022 010501.0412300022.053-Gestão Financeira e Governamental00090 (+)
010501.0412300022.053-Gestão Financeira e Governamental 3.3.90.39.00.00  4.500,00 00087 (-)

 1.200,00 3.3.90.39.00.0004245 - 15/12/2021 05895 - 01/09/2022 010901.1212200052.057-Gestão da Educação Municipal00204 (+)
010901.1212200052.057-Gestão da Educação Municipal 3.3.90.36.00.00  1.200,00 00203 (-)

 5.700,00 

 5.700,00 

Suplementado:

Reduzido:

21/09/2022Data:

ValorUnid. Orçamentária NaturezaDecretoLei Dotação

 3.200,00 4.4.90.52.00.0004245 - 15/12/2021 05895 - 01/09/2022 010903.1236500052.068-Gestão da Educação Infantil- PRE- ESC00243 (+)
010903.1236500052.068-Gestão da Educação Infantil- PRE- ESC 3.3.90.32.00.00  3.200,00 00237 (-)

 5.500,00 3.3.90.39.00.0004245 - 15/12/2021 05895 - 01/09/2022 011501.1339200662.049-Gestão das Atividades de Cultura e Tu00612 (+)
011501.1339200662.049-Gestão das Atividades de Cultura e Tu 3.3.90.30.00.00  5.500,00 00609 (-)

Página 3 de 10V: 1.2

Suplementação de Crédito por Redução de Dotação - Decreto 005895 - 01/09/2022

P.M. de Cosmópolis

Consolidado

Contab - Sistema de Contabilidade Pública

 400,00 3.3.90.39.00.0004245 - 15/12/2021 05895 - 01/09/2022 010101.0412200202.032-Manutenção das Atividades do Gabine00015 (+)
010101.0412200202.032-Manutenção das Atividades do Gabine 4.4.90.52.00.00  400,00 00017 (-)

 1.000,00 3.3.90.30.00.0004245 - 15/12/2021 05895 - 01/09/2022 010101.0412200202.032-Manutenção das Atividades do Gabine00012 (+)
010101.0412200202.032-Manutenção das Atividades do Gabine 4.4.90.52.00.00  1.000,00 00017 (-)

 4.700,00 3.3.90.30.00.0004245 - 15/12/2021 05895 - 01/09/2022 010401.1545100032.048-Gestão dos Serviços de Obras e Habi00062 (+)
010401.1545100032.048-Gestão dos Serviços de Obras e Habi 3.3.90.39.00.00  4.700,00 00065 (-)

 14.800,00 

 14.800,00 

Suplementado:

Reduzido:

23/09/2022Data:

ValorUnid. Orçamentária NaturezaDecretoLei Dotação

 2.500,00 3.3.90.39.00.0004245 - 15/12/2021 05895 - 01/09/2022 011501.1339200662.049-Gestão das Atividades de Cultura e Tu00612 (+)
011501.1339200662.049-Gestão das Atividades de Cultura e Tu 3.3.90.36.00.00  2.500,00 00611 (-)

 450,00 3.3.90.36.00.0004245 - 15/12/2021 05895 - 01/09/2022 011102.0824400082.026-Proteção Social Básica00459 (+)
011102.0824400082.026-Proteção Social Básica 4.4.90.52.00.00  450,00 00463 (-)

 2.950,00 

 2.950,00 

Suplementado:

Reduzido:

26/09/2022Data:

ValorUnid. Orçamentária NaturezaDecretoLei Dotação

 11.800,00 3.3.90.39.00.0004245 - 15/12/2021 05895 - 01/09/2022 011501.1339200662.049-Gestão das Atividades de Cultura e Tu00612 (+)
011501.1339200662.049-Gestão das Atividades de Cultura e Tu 3.3.90.30.00.00  11.800,00 00609 (-)

 5.000,00 3.1.90.91.00.0004245 - 15/12/2021 05895 - 01/09/2022 010201.0206100020.001-Sentenças Judiciais00018 (+)
010201.0206100020.001-Sentenças Judiciais 3.3.90.91.00.00  5.000,00 00019 (-)
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Suplementação de Crédito por Redução de Dotação - Decreto 005895 - 01/09/2022

P.M. de Cosmópolis

Consolidado

Contab - Sistema de Contabilidade Pública

 16.800,00 

 16.800,00 

Suplementado:

Reduzido:

27/09/2022Data:

ValorUnid. Orçamentária NaturezaDecretoLei Dotação

 50.000,00 3.3.90.30.00.0004245 - 15/12/2021 05895 - 01/09/2022 010902.1236100052.067-Gestão do Ensino Fundamental00217 (+)
010902.1236100052.067-Gestão do Ensino Fundamental 3.3.90.39.00.00  50.000,00 00222 (-)

 50.000,00 

 50.000,00 

Suplementado:

Reduzido:

28/09/2022Data:

ValorUnid. Orçamentária NaturezaDecretoLei Dotação

 350,00 3.3.90.30.00.0004245 - 15/12/2021 05895 - 01/09/2022 010401.1545100032.048-Gestão dos Serviços de Obras e Habi00062 (+)
010401.1545100032.048-Gestão dos Serviços de Obras e Habi 3.3.90.39.00.00  350,00 00065 (-)

 12.000,00 3.3.90.39.00.0004245 - 15/12/2021 05895 - 01/09/2022 011501.1339200662.049-Gestão das Atividades de Cultura e Tu00612 (+)
011501.1339200662.049-Gestão das Atividades de Cultura e Tu 3.3.90.30.00.00  12.000,00 00609 (-)

 1.000,00 3.3.90.47.00.0004245 - 15/12/2021 05895 - 01/09/2022 010501.0412300022.053-Gestão Financeira e Governamental00090 (+)
010501.0412300022.053-Gestão Financeira e Governamental 3.3.90.39.00.00  1.000,00 00087 (-)

 8.000,00 3.3.90.30.00.0004245 - 15/12/2021 05895 - 01/09/2022 011001.1012200072.080-Manutenção dos serviços de Saúde02643 (+)
011004.1030400072.081-Vigilancia Sanitaria 3.3.90.39.00.00  8.000,00 00407 (-)

 2.700,00 3.3.90.39.00.0004245 - 15/12/2021 05895 - 01/09/2022 011001.1012200072.080-Manutenção dos serviços de Saúde02642 (+)
011004.1030400072.081-Vigilancia Sanitaria 3.3.90.39.00.00  2.700,00 00407 (-)

 3.000,00 3.3.90.36.00.0004245 - 15/12/2021 05895 - 01/09/2022 011101.0824400082.084-Assistencia Social e Ação Comunitaria00449 (+)
011101.0824400082.084-Assistencia Social e Ação Comunitaria 3.3.90.32.00.00  3.000,00 00448 (-)
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Suplementação de Crédito por Redução de Dotação - Decreto 005895 - 01/09/2022

P.M. de Cosmópolis

Consolidado

Contab - Sistema de Contabilidade Pública

 1.000,00 3.1.90.11.00.0004245 - 15/12/2021 05895 - 01/09/2022 010903.1236500052.068-Gestão da Educação Infantil- PRE- ESC02624 (+)
010902.1236100052.067-Gestão do Ensino Fundamental 3.1.90.94.00.00  1.000,00 00214 (-)

 7.000,00 3.1.90.11.00.0004245 - 15/12/2021 05895 - 01/09/2022 010902.1236100052.067-Gestão do Ensino Fundamental02626 (+)
010902.1236100052.067-Gestão do Ensino Fundamental 3.1.90.94.00.00  7.000,00 00214 (-)

 35.050,00 

 35.050,00 

Suplementado:

Reduzido:

29/09/2022Data:

ValorUnid. Orçamentária NaturezaDecretoLei Dotação

 16.781,39 3.3.90.36.00.0004245 - 15/12/2021 05895 - 01/09/2022 011501.1339200662.049-Gestão das Atividades de Cultura e Tu00611 (+)
011501.1339200662.049-Gestão das Atividades de Cultura e Tu 4.4.90.52.00.00  6.781,39 00613 (-)
011501.1339200662.049-Gestão das Atividades de Cultura e Tu 3.3.90.31.00.00  10.000,00 00610 (-)

 16.781,39 

 16.781,39 

Suplementado:

Reduzido:

30/09/2022Data:

ValorUnid. Orçamentária NaturezaDecretoLei Dotação

 84.676,00 3.3.90.30.00.0004245 - 15/12/2021 05895 - 01/09/2022 010909.1230600692.029-Alimentação Escolar00337 (+)
010909.1230600692.029-Alimentação Escolar 3.3.90.30.00.00  84.676,00 00335 (-)

 13.620,00 3.3.90.30.00.0004245 - 15/12/2021 05895 - 01/09/2022 010909.1230600692.029-Alimentação Escolar00336 (+)
010909.1230600692.029-Alimentação Escolar 3.3.90.30.00.00  13.620,00 00335 (-)

 12.900,00 3.3.90.47.00.0004245 - 15/12/2021 05895 - 01/09/2022 010501.0412300022.053-Gestão Financeira e Governamental00090 (+)
010501.0412300022.053-Gestão Financeira e Governamental 3.3.90.39.00.00  12.900,00 00087 (-)

 1.000,00 3.3.90.39.00.0004245 - 15/12/2021 05895 - 01/09/2022 011001.1012200072.003-Despesas Sobre Regime de Adiantam00344 (+)
011001.1012200072.003-Despesas Sobre Regime de Adiantam 3.3.90.30.00.00  1.000,00 00343 (-)
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Suplementação de Crédito por Redução de Dotação - Decreto 005895 - 01/09/2022

P.M. de Cosmópolis

Consolidado

Contab - Sistema de Contabilidade Pública

 20,00 3.3.90.39.00.0004245 - 15/12/2021 05895 - 01/09/2022 011202.1545100392.021-Recapeamento01607 (+)
011202.1545100392.021-Recapeamento 3.3.90.30.00.00  20,00 01604 (-)

 200,00 3.3.90.39.00.0004245 - 15/12/2021 05895 - 01/09/2022 011001.1012200072.080-Manutenção dos serviços de Saúde00363 (+)
011001.1012200072.080-Manutenção dos serviços de Saúde 3.3.90.30.00.00  200,00 00360 (-)

 420,00 3.3.90.39.00.0004245 - 15/12/2021 05895 - 01/09/2022 011301.1751200032.074-Gestão do Saneamento00562 (+)
011301.1751200032.007-Combustíveis e Lubrificantes 3.3.90.39.00.00  420,00 00555 (-)

 93.000,00 3.1.90.13.00.0004245 - 15/12/2021 05895 - 01/09/2022 010907.1236500682.062-Gestão do FUNDEB- Infantil- Creche- M00298 (+)
010907.1236500682.060-Gestão do FUNDEB- Infantil- Pre- Esc 3.1.90.11.00.00  93.000,00 00289 (-)

 551.000,00 3.1.90.13.00.0004245 - 15/12/2021 05895 - 01/09/2022 010907.1236100682.058-Gestão do FUNDEB- Fundamental Mag00281 (+)
010907.1236500682.060-Gestão do FUNDEB- Infantil- Pre- Esc 3.1.90.11.00.00  551.000,00 00289 (-)

 268.000,00 3.1.90.13.00.0004245 - 15/12/2021 05895 - 01/09/2022 010907.1236500682.062-Gestão do FUNDEB- Infantil- Creche- M00298 (+)
010907.1236500682.060-Gestão do FUNDEB- Infantil- Pre- Esc 3.1.90.11.00.00  268.000,00 00289 (-)

 1.955.900,00 3.1.90.11.00.0004245 - 15/12/2021 05895 - 01/09/2022 010907.1236100682.058-Gestão do FUNDEB- Fundamental Mag00280 (+)
010907.1236500682.060-Gestão do FUNDEB- Infantil- Pre- Esc 3.1.90.11.00.00  988.000,00 00289 (-)
010907.1236500682.060-Gestão do FUNDEB- Infantil- Pre- Esc 3.1.90.13.00.00  967.900,00 00290 (-)

 45.000,00 3.1.90.11.00.0004245 - 15/12/2021 05895 - 01/09/2022 010907.1236100682.058-Gestão do FUNDEB- Fundamental Mag00280 (+)
010907.1236500682.060-Gestão do FUNDEB- Infantil- Pre- Esc 3.1.90.13.00.00  45.000,00 00290 (-)

 255.441,00 3.1.90.11.00.0004245 - 15/12/2021 05895 - 01/09/2022 010907.1236100682.058-Gestão do FUNDEB- Fundamental Mag00280 (+)
010907.1236500682.060-Gestão do FUNDEB- Infantil- Pre- Esc 3.1.90.13.00.00  255.441,00 00290 (-)

 9.700,00 3.1.90.11.00.0004245 - 15/12/2021 05895 - 01/09/2022 010907.1236100682.058-Gestão do FUNDEB- Fundamental Mag00280 (+)
010907.1236500682.060-Gestão do FUNDEB- Infantil- Pre- Esc 3.1.90.13.00.00  9.700,00 00290 (-)

 8.900,00 3.1.90.11.00.0004245 - 15/12/2021 05895 - 01/09/2022 010907.1236100682.058-Gestão do FUNDEB- Fundamental Mag00280 (+)
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Suplementação de Crédito por Redução de Dotação - Decreto 005895 - 01/09/2022

P.M. de Cosmópolis

Consolidado

Contab - Sistema de Contabilidade Pública

010907.1236500682.060-Gestão do FUNDEB- Infantil- Pre- Esc 3.1.90.13.00.00  8.900,00 00290 (-)

 152.900,00 3.1.90.11.00.0004245 - 15/12/2021 05895 - 01/09/2022 010907.1236100682.058-Gestão do FUNDEB- Fundamental Mag00280 (+)
010907.1236500682.060-Gestão do FUNDEB- Infantil- Pre- Esc 3.1.90.13.00.00  152.900,00 00290 (-)

 14.600,00 3.1.90.16.00.0004245 - 15/12/2021 05895 - 01/09/2022 010907.1236100682.058-Gestão do FUNDEB- Fundamental Mag00282 (+)
010907.1236500682.060-Gestão do FUNDEB- Infantil- Pre- Esc 3.1.90.13.00.00  14.600,00 00290 (-)

 240,00 3.1.90.16.00.0004245 - 15/12/2021 05895 - 01/09/2022 010907.1236100682.058-Gestão do FUNDEB- Fundamental Mag00282 (+)
010907.1236500682.060-Gestão do FUNDEB- Infantil- Pre- Esc 3.1.90.13.00.00  240,00 00290 (-)

 1.159.519,00 3.1.90.11.00.0004245 - 15/12/2021 05895 - 01/09/2022 010907.1236500682.062-Gestão do FUNDEB- Infantil- Creche- M00297 (+)
010907.1236500682.060-Gestão do FUNDEB- Infantil- Pre- Esc 3.1.90.13.00.00  345.319,00 00290 (-)
010907.1236700682.065-Gestão do FUNDEB- Educação Espec 3.1.90.11.00.00  609.000,00 00309 (-)
010907.1236700682.065-Gestão do FUNDEB- Educação Espec 3.1.90.13.00.00  205.200,00 00310 (-)

 4.800,00 3.1.90.16.00.0004245 - 15/12/2021 05895 - 01/09/2022 010907.1236500682.062-Gestão do FUNDEB- Infantil- Creche- M00299 (+)
010907.1236700682.065-Gestão do FUNDEB- Educação Espec 3.1.90.13.00.00  4.800,00 00310 (-)

 3.400,00 3.1.90.16.00.0004245 - 15/12/2021 05895 - 01/09/2022 010401.1545100032.048-Gestão dos Serviços de Obras e Habi00060 (+)
010401.1545100032.048-Gestão dos Serviços de Obras e Habi 3.1.90.11.00.00  3.400,00 00058 (-)

 38.900,00 3.1.90.13.00.0004245 - 15/12/2021 05895 - 01/09/2022 010701.0412200022.054-Gestão Governamental e Administrat00121 (+)
010702.0412200022.054-Gestão Governamental e Administrat 3.1.90.11.00.00  38.900,00 00146 (-)

 60.000,00 3.1.90.11.00.0004245 - 15/12/2021 05895 - 01/09/2022 010701.0412200022.054-Gestão Governamental e Administrat00120 (+)
010702.0412200022.054-Gestão Governamental e Administrat 3.1.90.11.00.00  60.000,00 00146 (-)

 28.100,00 3.1.90.16.00.0004245 - 15/12/2021 05895 - 01/09/2022 010701.0412200022.054-Gestão Governamental e Administrat00122 (+)
010702.0412200022.054-Gestão Governamental e Administrat 3.1.90.11.00.00  28.100,00 00146 (-)

 27.000,00 3.1.90.16.00.0004245 - 15/12/2021 05895 - 01/09/2022 011201.1545200312.077-Gestão da Secretaria de Serviços Publ00526 (+)
011201.1545200312.077-Gestão da Secretaria de Serviços Publ 3.1.90.11.00.00  27.000,00 00524 (-)
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Suplementação de Crédito por Redução de Dotação - Decreto 005895 - 01/09/2022

P.M. de Cosmópolis

Consolidado

Contab - Sistema de Contabilidade Pública

 1.500,00 3.1.90.16.00.0004245 - 15/12/2021 05895 - 01/09/2022 011701.1854200102.042-Gestão de Agropecuaria e Meio Ambie00649 (+)
011701.1854200102.042-Gestão de Agropecuaria e Meio Ambie 3.1.90.11.00.00  1.500,00 00647 (-)

 623.526,15 3.1.90.11.00.0004245 - 15/12/2021 05895 - 01/09/2022 010903.1236500052.068-Gestão da Educação Infantil- PRE- ESC02624 (+)
010902.1236100052.067-Gestão do Ensino Fundamental 3.1.90.11.00.00  623.526,15 00211 (-)

 5.700,00 3.1.90.16.00.0004245 - 15/12/2021 05895 - 01/09/2022 010902.1236100052.067-Gestão do Ensino Fundamental02625 (+)
010902.1236100052.067-Gestão do Ensino Fundamental 3.1.90.11.00.00  5.700,00 00211 (-)

 191.400,00 3.1.90.11.00.0004245 - 15/12/2021 05895 - 01/09/2022 010902.1236100052.067-Gestão do Ensino Fundamental02626 (+)
010902.1236100052.067-Gestão do Ensino Fundamental 3.1.90.11.00.00  191.400,00 00211 (-)

 500,00 3.1.90.16.00.0004245 - 15/12/2021 05895 - 01/09/2022 010903.1236500052.068-Gestão da Educação Infantil- PRE- ESC02628 (+)
010902.1236100052.067-Gestão do Ensino Fundamental 3.1.90.11.00.00  500,00 00211 (-)

 193.900,00 3.1.90.13.00.0004245 - 15/12/2021 05895 - 01/09/2022 010903.1236500052.068-Gestão da Educação Infantil- PRE- ESC02621 (+)
010902.1236100052.067-Gestão do Ensino Fundamental 3.1.90.11.00.00  193.900,00 00211 (-)

 62.400,00 3.1.90.13.00.0004245 - 15/12/2021 05895 - 01/09/2022 010902.1236100052.067-Gestão do Ensino Fundamental02622 (+)
010902.1236100052.067-Gestão do Ensino Fundamental 3.1.90.11.00.00  62.400,00 00211 (-)

 13.100,00 3.3.90.36.00.0004245 - 15/12/2021 05895 - 01/09/2022 011101.0824400082.084-Assistencia Social e Ação Comunitaria00449 (+)
011101.0824400082.084-Assistencia Social e Ação Comunitaria 3.3.90.32.00.00  13.100,00 00448 (-)

 14.850,00 3.3.90.39.00.0004245 - 15/12/2021 05895 - 01/09/2022 011002.1030100072.011-Atenção Primaria02629 (+)
011002.1030100072.011-Atenção Primaria 3.3.90.30.00.00  14.850,00 02597 (-)

 5.896.112,15 

 5.896.112,15 

Suplementado:

Reduzido:

Página 9 de 10V: 1.2

Suplementação de Crédito por Redução de Dotação - Decreto 005895 - 01/09/2022

P.M. de Cosmópolis

Consolidado

Contab - Sistema de Contabilidade Pública

 6.080.821,71 

 6.080.821,71 

Total Geral Suplementado:

Total  Geral Reduzido:
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Decreto nº 5.896/2022 
 

Rua Dr. Campos Sales, 398 - Fone: (19) 3812.8000 - CEP 13150-027 - CNPJ 44.730.331/0001-52 - www.cosmopolis.sp.gov.br 

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DECRETO Nº 5.896, DE 01 DE SETEMBRO DE 2022. 
 

“Abre um Crédito Adicional Suplementar no 
valor de R$ 1.915.807,40 (Um milhão, 
novecentos e quinze mil, oitocentos e sete 
reais e quarenta centavos).” 

  
  

ANTONIO CLAUDIO FELISBINO JUNIOR, Prefeito Municipal de 
Cosmópolis, Estado de São Paulo, usando das atribuições legais e de 
acordo com o inciso II do artigo 4º da Lei nº. 4.245 de 15 de dezembro 
de 2021. 

 
D E C R E T A: 

 
 

Art. 1º Fica aberto na Contadoria Municipal um crédito adicional 
suplementar da ordem de R$ 1.915.807,40 (Um milhão, novecentos e quinze mil, 
oitocentos e sete reais e quarenta centavos), em atendimento de verbas constantes 
no orçamento vigente, conforme anexo I. 

 
Art. 2º As despesas decorrentes da execução do previsto no art.1º do 

presente decreto serão provenientes da anulação parcial de dotação constante no 
orçamento vigente, conforme anexo I. 

 
Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS, 01 DE SETEMBRO DE 2022. 
 
  
 

ANTONIO CLAUDIO FELISBINO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

Publicado por afixação no quadro próprio de Editais, na sede da prefeitura, na 
mesma data. 

 
Aristides Lange Filho 

Secretário Especial de Chefia de Gabinete 
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Suplementação de Crédito por Redução de Dotação - Decreto 005896 - 01/09/2022

P.M. de Cosmópolis

Consolidado

Contab - Sistema de Contabilidade Pública

01/09/2022Data:

ValorUnid. Orçamentária NaturezaDecretoLei Dotação

 320,00 3.3.90.93.00.0004245 - 15/12/2021 05896 - 01/09/2022 010701.0412200022.054-Gestão Governamental e Administrat00131 (+)
010701.0412200022.054-Gestão Governamental e Administrat 3.3.90.39.00.00  320,00 00128 (-)

 320,00 

 320,00 

Suplementado:

Reduzido:

12/09/2022Data:

ValorUnid. Orçamentária NaturezaDecretoLei Dotação

 10.190,56 3.3.90.39.00.0004245 - 15/12/2021 05896 - 01/09/2022 011001.1012200072.080-Manutenção dos serviços de Saúde00363 (+)
011003.1030200072.012-Média e Alta Complexidade 3.3.50.39.00.00  6.540,56 00390 (-)
011001.1012200072.005-Apoio ao Servidor 3.3.90.39.00.00  3.650,00 00346 (-)

 7.000,00 3.3.90.30.00.0004245 - 15/12/2021 05896 - 01/09/2022 011303.1751200032.076-Gestão do Sistema de Esgoto00573 (+)
011301.1751200032.005-Apoio ao Servidor 3.3.90.39.00.00  7.000,00 00552 (-)

 8.284,00 4.4.90.52.00.0004245 - 15/12/2021 05896 - 01/09/2022 011303.1751200032.076-Gestão do Sistema de Esgoto00576 (+)
011301.1751200032.005-Apoio ao Servidor 3.3.90.39.00.00  8.284,00 00552 (-)

 200.000,00 3.3.90.39.00.0004245 - 15/12/2021 05896 - 01/09/2022 010801.0618100042.007-Combustíveis e Lubrificantes00162 (+)
010902.1236100052.067-Gestão do Ensino Fundamental 3.3.90.39.00.00  200.000,00 00222 (-)

 80.000,00 3.3.90.39.00.0004245 - 15/12/2021 05896 - 01/09/2022 011701.1854200102.007-Combustíveis e Lubrificantes00646 (+)
010902.1236100052.067-Gestão do Ensino Fundamental 3.3.90.39.00.00  80.000,00 00222 (-)

 305.474,56 

 305.474,56 

Suplementado:

Reduzido:

Página 1 de 10V: 1.2

Suplementação de Crédito por Redução de Dotação - Decreto 005896 - 01/09/2022

P.M. de Cosmópolis

Consolidado

Contab - Sistema de Contabilidade Pública

13/09/2022Data:

ValorUnid. Orçamentária NaturezaDecretoLei Dotação

 8.800,00 3.3.90.32.00.0004245 - 15/12/2021 05896 - 01/09/2022 011001.1030300072.018-Medicamentos de Ordens Judiciais00372 (+)
011001.1012200072.005-Apoio ao Servidor 3.3.90.39.00.00  8.800,00 00346 (-)

 8.800,00 

 8.800,00 

Suplementado:

Reduzido:

14/09/2022Data:

ValorUnid. Orçamentária NaturezaDecretoLei Dotação

 11.000,00 3.3.90.39.00.0004245 - 15/12/2021 05896 - 01/09/2022 011302.1751200032.075-Gestão do Departamento de Agua00569 (+)
011301.1751200032.074-Gestão do Saneamento 4.4.90.52.00.00  11.000,00 01608 (-)

 3.260,00 3.3.90.32.00.0004245 - 15/12/2021 05896 - 01/09/2022 011001.1030300072.018-Medicamentos de Ordens Judiciais00372 (+)
011001.1030300072.013-Assistência Farmacêutica 3.3.90.32.00.00  3.260,00 00369 (-)

 4.100,00 3.3.90.30.00.0004245 - 15/12/2021 05896 - 01/09/2022 010801.0618100042.055-Gestão da Guarda Municipal00170 (+)
010803.0618200042.087-Gestão de Proteção e Defesa Civil 3.3.90.30.00.00  4.100,00 00187 (-)

 2.900,00 3.3.90.32.00.0004245 - 15/12/2021 05896 - 01/09/2022 011001.1030300072.018-Medicamentos de Ordens Judiciais00372 (+)
011001.1030300072.013-Assistência Farmacêutica 3.3.90.32.00.00  2.900,00 00369 (-)

 21.260,00 

 21.260,00 

Suplementado:

Reduzido:

15/09/2022Data:

ValorUnid. Orçamentária NaturezaDecretoLei Dotação

 78.800,00 3.3.72.39.00.0004245 - 15/12/2021 05896 - 01/09/2022 011001.1012200072.080-Manutenção dos serviços de Saúde00359 (+)
011001.1012200072.005-Apoio ao Servidor 3.3.90.39.00.00  78.800,00 00346 (-)
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Suplementação de Crédito por Redução de Dotação - Decreto 005896 - 01/09/2022

P.M. de Cosmópolis

Consolidado

Contab - Sistema de Contabilidade Pública

 78.800,00 

 78.800,00 

Suplementado:

Reduzido:

16/09/2022Data:

ValorUnid. Orçamentária NaturezaDecretoLei Dotação

 501,00 3.3.90.30.00.0004245 - 15/12/2021 05896 - 01/09/2022 010101.0412200202.032-Manutenção das Atividades do Gabine00012 (+)
010101.0412200202.032-Manutenção das Atividades do Gabine 3.3.90.33.00.00  501,00 00013 (-)

 501,00 

 501,00 

Suplementado:

Reduzido:

19/09/2022Data:

ValorUnid. Orçamentária NaturezaDecretoLei Dotação

 300,00 3.3.90.39.00.0004245 - 15/12/2021 05896 - 01/09/2022 010601.0413100022.004-Publicidade e Propaganda00110 (+)
010601.0413100022.002-Manutenção da Unidade 3.3.90.39.00.00  300,00 00104 (-)

 5.500,00 3.3.90.39.00.0004245 - 15/12/2021 05896 - 01/09/2022 010101.0412200202.005-Apoio ao Servidor00005 (+)
010101.0412200202.032-Manutenção das Atividades do Gabine 3.3.90.33.00.00  4.500,00 00013 (-)
010101.0412200202.032-Manutenção das Atividades do Gabine 3.3.90.36.00.00  1.000,00 00014 (-)

 1.800,00 3.3.90.39.00.0004245 - 15/12/2021 05896 - 01/09/2022 010201.0206100022.005-Apoio ao Servidor00034 (+)
010201.0206100022.002-Manutenção da Unidade 3.3.90.39.00.00  1.800,00 00028 (-)

 6.200,00 3.3.90.39.00.0004245 - 15/12/2021 05896 - 01/09/2022 010301.1545100032.005-Apoio ao Servidor00048 (+)
010301.1545100032.002-Manutenção da Unidade 3.3.90.30.00.00  6.200,00 00039 (-)

 25.100,00 3.3.90.39.00.0004245 - 15/12/2021 05896 - 01/09/2022 011101.0824400082.005-Apoio ao Servidor00439 (+)
011101.0824300081.013-Construção, Reforma e Ampliação de P 4.4.90.51.00.00  25.100,00 00427 (-)

 6.500,00 3.3.90.39.00.0004245 - 15/12/2021 05896 - 01/09/2022 011501.1339200662.005-Apoio ao Servidor00603 (+)
011501.1339200662.049-Gestão das Atividades de Cultura e Tu 3.3.90.36.00.00  6.500,00 00611 (-)

Página 3 de 10V: 1.2

Suplementação de Crédito por Redução de Dotação - Decreto 005896 - 01/09/2022

P.M. de Cosmópolis

Consolidado

Contab - Sistema de Contabilidade Pública

 8.000,00 3.3.90.39.00.0004245 - 15/12/2021 05896 - 01/09/2022 011601.2781300062.005-Apoio ao Servidor00623 (+)
011601.2781300062.046-Gestão das Atividades Esportivas e Re 3.3.90.39.00.00  8.000,00 00632 (-)

 53.400,00 

 53.400,00 

Suplementado:

Reduzido:

21/09/2022Data:

ValorUnid. Orçamentária NaturezaDecretoLei Dotação

 2.000,00 3.3.90.30.00.0004245 - 15/12/2021 05896 - 01/09/2022 011303.1751200032.076-Gestão do Sistema de Esgoto00573 (+)
011301.1751200032.074-Gestão do Saneamento 3.3.90.39.00.00  2.000,00 00562 (-)

 14.400,00 3.3.90.39.00.0004245 - 15/12/2021 05896 - 01/09/2022 010702.0412200022.004-Publicidade e Propaganda00139 (+)
010701.0412200022.005-Apoio ao Servidor 3.3.90.39.00.00  14.400,00 00117 (-)

 16.400,00 

 16.400,00 

Suplementado:

Reduzido:

22/09/2022Data:

ValorUnid. Orçamentária NaturezaDecretoLei Dotação

 4.200,00 3.3.90.32.00.0004245 - 15/12/2021 05896 - 01/09/2022 011001.1030300072.018-Medicamentos de Ordens Judiciais00372 (+)
011001.1012200072.005-Apoio ao Servidor 3.3.90.39.00.00  4.200,00 00346 (-)

 700,00 3.3.90.39.00.0004245 - 15/12/2021 05896 - 01/09/2022 010601.0413100022.004-Publicidade e Propaganda00110 (+)
010601.0413100022.002-Manutenção da Unidade 3.3.90.30.00.00  700,00 00102 (-)

 26.800,00 3.3.72.39.00.0004245 - 15/12/2021 05896 - 01/09/2022 011001.1012200072.080-Manutenção dos serviços de Saúde00359 (+)
011001.1012200072.005-Apoio ao Servidor 3.3.90.39.00.00  26.800,00 00346 (-)
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Suplementação de Crédito por Redução de Dotação - Decreto 005896 - 01/09/2022

P.M. de Cosmópolis

Consolidado

Contab - Sistema de Contabilidade Pública

 31.700,00 

 31.700,00 

Suplementado:

Reduzido:

23/09/2022Data:

ValorUnid. Orçamentária NaturezaDecretoLei Dotação

 8.000,00 3.3.90.32.00.0004245 - 15/12/2021 05896 - 01/09/2022 011001.1030300072.018-Medicamentos de Ordens Judiciais00372 (+)
011001.1030300072.013-Assistência Farmacêutica 3.3.90.32.00.00  8.000,00 00369 (-)

 8.000,00 

 8.000,00 

Suplementado:

Reduzido:

27/09/2022Data:

ValorUnid. Orçamentária NaturezaDecretoLei Dotação

 52.000,00 3.3.90.30.00.0004245 - 15/12/2021 05896 - 01/09/2022 010902.1236100052.067-Gestão do Ensino Fundamental00217 (+)
010903.1236500052.068-Gestão da Educação Infantil- PRE- ESC 3.3.90.39.00.00  52.000,00 00241 (-)

 52.000,00 

 52.000,00 

Suplementado:

Reduzido:

28/09/2022Data:

ValorUnid. Orçamentária NaturezaDecretoLei Dotação

 8.700,00 3.3.90.39.00.0004245 - 15/12/2021 05896 - 01/09/2022 011101.0824400082.084-Assistencia Social e Ação Comunitaria00450 (+)
011101.0824100082.023-Assistencia ao Idoso 3.3.90.39.00.00  8.700,00 00425 (-)

 83,00 3.3.90.39.00.0004245 - 15/12/2021 05896 - 01/09/2022 010702.0412200022.006-Energia Elétrica / Telefone00140 (+)
010702.0412200022.007-Combustíveis e Lubrificantes 3.3.90.39.00.00  83,00 00142 (-)

 3.000,00 3.3.90.39.00.0004245 - 15/12/2021 05896 - 01/09/2022 010702.0412200022.008-Locação de Imóveis00144 (+)
010702.0412200022.007-Combustíveis e Lubrificantes 3.3.90.39.00.00  1.600,00 00142 (-)
010702.0412200022.054-Gestão Governamental e Administrat 3.3.90.39.00.00  50,00 00152 (-)

Página 5 de 10V: 1.2

Suplementação de Crédito por Redução de Dotação - Decreto 005896 - 01/09/2022

P.M. de Cosmópolis

Consolidado

Contab - Sistema de Contabilidade Pública

010701.0412200022.054-Gestão Governamental e Administrat 4.4.90.52.00.00  1.350,00 00132 (-)

 8.990,00 3.3.90.30.00.0004245 - 15/12/2021 05896 - 01/09/2022 010909.1230600692.029-Alimentação Escolar00333 (+)
010903.1236500052.068-Gestão da Educação Infantil- PRE- ESC 3.3.90.39.00.00  8.990,00 00241 (-)

 27.000,00 4.4.90.51.00.0004245 - 15/12/2021 05896 - 01/09/2022 011101.0824100081.013-Construção, Reforma e Ampliação de P02646 (+)
011101.0824300081.013-Construção, Reforma e Ampliação de P 4.4.90.51.00.00  27.000,00 00427 (-)

 47.773,00 

 47.773,00 

Suplementado:

Reduzido:

29/09/2022Data:

ValorUnid. Orçamentária NaturezaDecretoLei Dotação

 15.000,00 3.3.90.36.00.0004245 - 15/12/2021 05896 - 01/09/2022 011501.1339200662.049-Gestão das Atividades de Cultura e Tu00611 (+)
011501.1339200661.017-Obras de Cultura e Turismo 4.4.90.51.00.00  10.000,00 00597 (-)
011501.1339200662.006-Energia Elétrica / Telefone 3.3.90.39.00.00  5.000,00 00604 (-)

 15.000,00 

 15.000,00 

Suplementado:

Reduzido:

30/09/2022Data:

ValorUnid. Orçamentária NaturezaDecretoLei Dotação

 6.120,00 3.3.90.39.00.0004245 - 15/12/2021 05896 - 01/09/2022 011001.1012200072.080-Manutenção dos serviços de Saúde00363 (+)
011001.1012200071.013-Construção, Reforma e Ampliação de P 4.4.90.51.00.00  6.120,00 00341 (-)

 96.990,00 3.3.90.30.00.0004245 - 15/12/2021 05896 - 01/09/2022 010902.1236100052.067-Gestão do Ensino Fundamental00217 (+)
010904.1236500052.069-Gestão da Educação Infantil- CRECHE 3.3.90.39.00.00  96.990,00 00260 (-)

 5.600,00 3.3.90.32.00.0004245 - 15/12/2021 05896 - 01/09/2022 011001.1030300072.018-Medicamentos de Ordens Judiciais00372 (+)
011001.1030300072.013-Assistência Farmacêutica 3.3.90.32.00.00  5.600,00 00369 (-)
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Suplementação de Crédito por Redução de Dotação - Decreto 005896 - 01/09/2022

P.M. de Cosmópolis

Consolidado

Contab - Sistema de Contabilidade Pública

 6.400,00 4.4.90.52.00.0004245 - 15/12/2021 05896 - 01/09/2022 010702.0412200022.054-Gestão Governamental e Administrat00153 (+)
010701.0412200022.054-Gestão Governamental e Administrat 3.1.90.92.00.00  6.400,00 00123 (-)

 28.000,00 3.3.90.30.00.0004245 - 15/12/2021 05896 - 01/09/2022 011201.1545200312.077-Gestão da Secretaria de Serviços Publ00528 (+)
011201.1545200312.003-Despesas Sobre Regime de Adiantam 3.3.90.14.00.00  1.000,00 00513 (-)
011201.1545200312.003-Despesas Sobre Regime de Adiantam 3.3.90.30.00.00  2.000,00 00514 (-)
011201.1545200312.003-Despesas Sobre Regime de Adiantam 3.3.90.39.00.00  2.000,00 00515 (-)
010501.0412300022.053-Gestão Financeira e Governamental 3.3.90.35.00.00  23.000,00 00085 (-)

 1.000,00 3.3.90.30.00.0004245 - 15/12/2021 05896 - 01/09/2022 011201.1545200312.077-Gestão da Secretaria de Serviços Publ00528 (+)
010501.0412300022.053-Gestão Financeira e Governamental 3.3.90.35.00.00  1.000,00 00085 (-)

 113.457,72 3.3.90.30.00.0004245 - 15/12/2021 05896 - 01/09/2022 010909.1230600692.029-Alimentação Escolar00331 (+)
010901.1212200052.057-Gestão da Educação Municipal 3.3.90.36.00.00  3.800,00 00203 (-)
010903.1236500052.068-Gestão da Educação Infantil- PRE- ESC 3.3.90.36.00.00  5.000,00 00238 (-)
010904.1236500052.069-Gestão da Educação Infantil- CRECHE 3.3.90.36.00.00  5.000,00 00257 (-)
010905.1236600052.070-Educação de Jovens e Adultos- EJA 3.3.90.36.00.00  5.000,00 00264 (-)
010906.1236300672.072-Gestão do Ensino Profissional 3.3.90.36.00.00  5.000,00 00277 (-)
010908.1236100702.030-Transporte Escolar 3.3.90.36.00.00  5.000,00 00320 (-)
010901.1212200052.003-Despesas Sobre Regime de Adiantam 3.3.90.39.00.00  431,37 00194 (-)
010902.1236100052.067-Gestão do Ensino Fundamental 3.3.90.39.00.00  1.522,69 00221 (-)
010903.1236500052.068-Gestão da Educação Infantil- PRE- ESC 3.3.90.39.00.00  846,93 00240 (-)
010904.1236500052.069-Gestão da Educação Infantil- CRECHE 3.3.90.39.00.00  1.475,48 00259 (-)
010908.1236100702.030-Transporte Escolar 3.3.90.39.00.00  3.578,74 00322 (-)
010902.1236100052.067-Gestão do Ensino Fundamental 3.3.90.40.00.00  4.405,00 00223 (-)
010901.1212200052.057-Gestão da Educação Municipal 3.3.90.93.00.00  5.716,53 00207 (-)
010901.1212200052.057-Gestão da Educação Municipal 4.4.90.52.00.00  4.718,00 00208 (-)
010902.1236100052.067-Gestão do Ensino Fundamental 4.4.90.52.00.00  13.500,00 00225 (-)
010903.1236500052.068-Gestão da Educação Infantil- PRE- ESC 4.4.90.52.00.00  4.000,00 00242 (-)
010901.1212200052.057-Gestão da Educação Municipal 3.3.90.30.00.00  8.200,50 00202 (-)
010903.1236500052.068-Gestão da Educação Infantil- PRE- ESC 3.3.90.30.00.00  13.463,47 00235 (-)
010905.1236600052.070-Educação de Jovens e Adultos- EJA 3.3.90.30.00.00  10.000,00 00263 (-)
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010904.1236500052.069-Gestão da Educação Infantil- CRECHE 4.4.90.52.00.00  7.799,01 00261 (-)
010905.1236600052.070-Educação de Jovens e Adultos- EJA 4.4.90.52.00.00  5.000,00 00266 (-)

 188.057,68 3.3.90.30.00.0004245 - 15/12/2021 05896 - 01/09/2022 010909.1230600692.029-Alimentação Escolar00334 (+)
010903.1236500052.068-Gestão da Educação Infantil- PRE- ESC 3.3.90.39.00.00  52.322,49 00241 (-)
010902.1236100052.067-Gestão do Ensino Fundamental 3.3.50.39.00.00  8.200,00 00215 (-)
010902.1236100052.067-Gestão do Ensino Fundamental 3.3.90.36.00.00  2.000,00 00220 (-)
010902.1236100052.067-Gestão do Ensino Fundamental 3.3.90.39.00.00  2.354,77 00222 (-)
010902.1236100052.067-Gestão do Ensino Fundamental 4.4.90.52.00.00  4.037,70 00226 (-)
010903.1236500052.068-Gestão da Educação Infantil- PRE- ESC 3.3.90.32.00.00  16.104,70 00237 (-)
010903.1236500052.068-Gestão da Educação Infantil- PRE- ESC 3.3.90.36.00.00  1.500,00 00239 (-)
010904.1236500052.069-Gestão da Educação Infantil- CRECHE 3.3.90.32.00.00  4.950,70 00256 (-)
010904.1236500052.069-Gestão da Educação Infantil- CRECHE 3.3.90.39.00.00  11.682,63 00260 (-)
010908.1236100702.030-Transporte Escolar 3.3.90.36.00.00  5.000,00 00321 (-)
010908.1236100702.030-Transporte Escolar 3.3.90.39.00.00  74.904,69 00326 (-)
010908.1236100702.030-Transporte Escolar 4.4.90.52.00.00  5.000,00 00330 (-)

 40.472,63 3.3.90.39.00.0004245 - 15/12/2021 05896 - 01/09/2022 011301.1751200032.074-Gestão do Saneamento00562 (+)
011301.1751200032.074-Gestão do Saneamento 3.3.90.30.00.00  20.954,21 00560 (-)
011301.1751200032.003-Despesas Sobre Regime de Adiantam 3.3.90.14.00.00  1.000,00 00548 (-)
011301.1751200032.003-Despesas Sobre Regime de Adiantam 3.3.90.30.00.00  2.000,00 00549 (-)
011301.1751200032.007-Combustíveis e Lubrificantes 3.3.90.30.00.00  5.000,00 00554 (-)
011303.1751200032.076-Gestão do Sistema de Esgoto 3.3.90.30.00.00  1.850,40 00573 (-)
011301.1751200032.074-Gestão do Saneamento 3.3.90.36.00.00  1.400,00 00561 (-)
011301.1751200032.003-Despesas Sobre Regime de Adiantam 3.3.90.39.00.00  2.000,00 00550 (-)
011303.1751200032.076-Gestão do Sistema de Esgoto 3.3.90.39.00.00  2.603,02 00575 (-)
011301.1751200031.006-Obras de Melhorias no Sistema de Águ 4.4.90.51.00.00  2.280,00 00547 (-)
011302.1751200032.006-Energia Elétrica / Telefone 3.3.90.39.00.00  600,00 00566 (-)
011302.1751200032.075-Gestão do Departamento de Agua 4.4.90.52.00.00  785,00 00570 (-)

 30,00 3.3.90.39.00.0004245 - 15/12/2021 05896 - 01/09/2022 010902.1236100052.067-Gestão do Ensino Fundamental00222 (+)
010904.1236500052.069-Gestão da Educação Infantil- CRECHE 3.3.90.36.00.00  30,00 00258 (-)
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 13.600,00 3.3.90.30.00.0004245 - 15/12/2021 05896 - 01/09/2022 011201.1545200312.077-Gestão da Secretaria de Serviços Publ00528 (+)
011203.1545200312.007-Combustíveis e Lubrificantes 3.3.90.30.00.00  13.600,00 00540 (-)

 30.132,00 3.3.90.39.00.0004245 - 15/12/2021 05896 - 01/09/2022 010908.1236100702.030-Transporte Escolar00322 (+)
010902.1236100052.067-Gestão do Ensino Fundamental 3.3.90.39.00.00  30.132,00 00221 (-)

 136.500,00 3.3.90.30.00.0004245 - 15/12/2021 05896 - 01/09/2022 010908.1236100702.030-Transporte Escolar00313 (+)
010902.1236100052.067-Gestão do Ensino Fundamental 3.3.90.39.00.00  136.500,00 00221 (-)

 202.478,81 3.3.90.39.00.0004245 - 15/12/2021 05896 - 01/09/2022 010908.1236100702.030-Transporte Escolar00322 (+)
010904.1236500052.069-Gestão da Educação Infantil- CRECHE 3.3.90.39.00.00  202.478,81 00259 (-)

 313.400,00 3.3.90.39.00.0004245 - 15/12/2021 05896 - 01/09/2022 010908.1236100702.030-Transporte Escolar00322 (+)
010902.1236100052.067-Gestão do Ensino Fundamental 3.3.90.39.00.00  313.400,00 00221 (-)

 12.900,00 3.3.90.30.00.0004245 - 15/12/2021 05896 - 01/09/2022 010701.0412200022.054-Gestão Governamental e Administrat00125 (+)
011303.1751200032.076-Gestão do Sistema de Esgoto 3.3.90.30.00.00  12.900,00 00573 (-)

 13.800,00 3.3.90.39.00.0004245 - 15/12/2021 05896 - 01/09/2022 010701.0412200022.054-Gestão Governamental e Administrat00128 (+)
011303.1751200032.076-Gestão do Sistema de Esgoto 3.3.90.30.00.00  13.800,00 00573 (-)

 9.000,00 3.3.90.39.00.0004245 - 15/12/2021 05896 - 01/09/2022 010601.0413100022.002-Manutenção da Unidade00104 (+)
011303.1751200032.076-Gestão do Sistema de Esgoto 3.3.90.30.00.00  9.000,00 00573 (-)

 1.200,00 3.3.90.39.00.0004245 - 15/12/2021 05896 - 01/09/2022 010601.0413100022.004-Publicidade e Propaganda00110 (+)
011303.1751200032.076-Gestão do Sistema de Esgoto 3.3.90.30.00.00  1.200,00 00573 (-)

 47.240,00 3.3.90.32.00.0004245 - 15/12/2021 05896 - 01/09/2022 011001.1030300072.018-Medicamentos de Ordens Judiciais00372 (+)
011001.1030300072.013-Assistência Farmacêutica 3.3.90.32.00.00  47.240,00 00369 (-)

 10.000,00 3.3.90.32.00.0004245 - 15/12/2021 05896 - 01/09/2022 011001.1030300072.018-Medicamentos de Ordens Judiciais00372 (+)
011001.1012200072.008-Locação de Imóveis 3.3.90.93.00.00  10.000,00 00352 (-)
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 1.276.378,84 

 1.276.378,84 

Suplementado:

Reduzido:

 1.915.807,40 

 1.915.807,40 

Total Geral Suplementado:

Total  Geral Reduzido:
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Decreto nº 5.897/2022 
 

Rua Dr. Campos Sales, 398 - Fone: (19) 3812.8000 - CEP 13150-027 - CNPJ 44.730.331/0001-52 - www.cosmopolis.sp.gov.br 

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DECRETO Nº 5.897, DE 01 DE SETEMBRO DE 2022. 
 

“Abre um Crédito Adicional Suplementar no 
valor de R$ 7.239.859,10 (Sete milhões, 
duzentos e trinta e nove mil, oitocentos e 
cinquenta e nove reais e dez centavos).” 

  
  

ANTONIO CLAUDIO FELISBINO JUNIOR, Prefeito Municipal de 
Cosmópolis, Estado de São Paulo, usando das atribuições legais e de 
acordo com o §1º do artigo 4º da Lei nº. 4.245 de 15 de dezembro de 
2021. 

 
D E C R E T A: 

 
 

Art. 1º Fica aberto na Contadoria Municipal um crédito adicional 
suplementar da ordem de R$ 7.239.859,10 (Sete milhões, duzentos e trinta e nove 
mil, oitocentos e cinquenta e nove reais e dez centavos), em atendimento de verbas 
constantes no orçamento vigente, conforme anexo I. 

 
Art. 2º As despesas decorrentes da execução do previsto no art.1º do 

presente decreto serão provenientes do superávit financeiro, conforme saldo 
bancário remanescente de 2021 referente a recursos de exercício anterior. 
 

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS, 01 DE SETEMBRO DE 2022. 
 

 
 

ANTONIO CLAUDIO FELISBINO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
Publicado por afixação no quadro próprio de Editais, na sede da prefeitura, na 
mesma data. 

 
Aristides Lange Filho 

Secretário Especial de Chefia de Gabinete 
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02/09/2022 04245 - 15/12/2021 05897 - 01/09/2022 011301.1751200032.074-Ge 3.3.90.39.00.00-Outro 1 - Excesso de Arrecadação  13.036,60562 01 - Tesouro

12/09/2022 04245 - 15/12/2021 05897 - 01/09/2022 010601.0413100022.004-Pu 3.3.90.39.00.00-Outro 1 - Excesso de Arrecadação  56.100,00110 01 - Tesouro

12/09/2022 04245 - 15/12/2021 05897 - 01/09/2022 010801.0618100042.055-Ge 3.3.90.39.00.00-Outro 1 - Excesso de Arrecadação  504.000,00172 01 - Tesouro

12/09/2022 04245 - 15/12/2021 05897 - 01/09/2022 011001.1012200072.008-Loc 3.3.90.36.00.00-Outro 1 - Excesso de Arrecadação  18.000,00350 01 - Tesouro

12/09/2022 04245 - 15/12/2021 05897 - 01/09/2022 011201.1545100312.009-Ilu 3.3.90.39.00.00-Outro 1 - Excesso de Arrecadação  530.000,00512 01 - Tesouro

12/09/2022 04245 - 15/12/2021 05897 - 01/09/2022 011203.1545200312.078-Ge 3.3.90.33.00.00-Passa 1 - Excesso de Arrecadação  60.000,00543 01 - Tesouro

12/09/2022 04245 - 15/12/2021 05897 - 01/09/2022 011302.1751200032.006-En 3.3.90.39.00.00-Outro 1 - Excesso de Arrecadação  50.000,00566 01 - Tesouro

12/09/2022 04245 - 15/12/2021 05897 - 01/09/2022 011401.2369100092.073-Ge 3.3.90.39.00.00-Outro 1 - Excesso de Arrecadação  46.500,00591 01 - Tesouro

14/09/2022 04245 - 15/12/2021 05897 - 01/09/2022 011302.1751200032.006-En 3.3.90.39.00.00-Outro 1 - Excesso de Arrecadação  28.600,001609 01 - Tesouro

14/09/2022 04245 - 15/12/2021 05897 - 01/09/2022 011102.0824400082.026-Pro 4.4.90.52.00.00-Equip 1 - Excesso de Arrecadação  1.399,002633 02 - Transferências e Convênios 
Estaduais - Vincul

15/09/2022 04245 - 15/12/2021 05897 - 01/09/2022 010601.0413100022.002-Ma 3.3.90.30.00.00-Materi 1 - Excesso de Arrecadação  27.500,00102 01 - Tesouro

15/09/2022 04245 - 15/12/2021 05897 - 01/09/2022 010601.0413100022.002-Ma 4.4.90.52.00.00-Equip 1 - Excesso de Arrecadação  22.000,00105 01 - Tesouro

15/09/2022 04245 - 15/12/2021 05897 - 01/09/2022 010601.0413100022.004-Pu 3.3.90.39.00.00-Outro 1 - Excesso de Arrecadação  944,00110 01 - Tesouro

15/09/2022 04245 - 15/12/2021 05897 - 01/09/2022 010902.1236100052.067-Ge 3.3.90.39.00.00-Outro 1 - Excesso de Arrecadação  490.000,00221 01 - Tesouro

15/09/2022 04245 - 15/12/2021 05897 - 01/09/2022 010903.1236500052.068-Ge 3.3.90.39.00.00-Outro 1 - Excesso de Arrecadação  101.000,00240 01 - Tesouro

15/09/2022 04245 - 15/12/2021 05897 - 01/09/2022 010904.1236500052.069-Ge 3.3.90.39.00.00-Outro 1 - Excesso de Arrecadação  203.000,00259 01 - Tesouro

15/09/2022 04245 - 15/12/2021 05897 - 01/09/2022 011301.1751200032.074-Ge 3.3.90.30.00.00-Materi 1 - Excesso de Arrecadação  4.500,00560 01 - Tesouro

15/09/2022 04245 - 15/12/2021 05897 - 01/09/2022 011302.1751200032.075-Ge 3.3.90.30.00.00-Materi 1 - Excesso de Arrecadação  14.600,00567 01 - Tesouro

15/09/2022 04245 - 15/12/2021 05897 - 01/09/2022 011701.1854200102.042-Ge 3.3.90.39.00.00-Outro 1 - Excesso de Arrecadação  28.600,00653 01 - Tesouro

15/09/2022 04245 - 15/12/2021 05897 - 01/09/2022 011002.1030100072.011-Ate 3.3.72.39.00.00-Outro 1 - Excesso de Arrecadação  46.000,002593 05 - Transferências e Convênios 
Federais - Vincula

15/09/2022 04245 - 15/12/2021 05897 - 01/09/2022 011003.1030200072.012-Mé 3.3.72.39.00.00-Outro 1 - Excesso de Arrecadação  135.950,552595 02 - Transferências e Convênios 
Estaduais - Vincul

15/09/2022 04245 - 15/12/2021 05897 - 01/09/2022 011003.1030200072.012-Mé 3.3.72.39.00.00-Outro 1 - Excesso de Arrecadação  293.006,622608 02 - Transferências e Convênios 
Estaduais - Vincul

15/09/2022 04245 - 15/12/2021 05897 - 01/09/2022 011003.1030200072.012-Mé 3.3.72.39.00.00-Outro 1 - Excesso de Arrecadação  74.660,002609 02 - Transferências e Convênios 
Estaduais - Vincul

15/09/2022 04245 - 15/12/2021 05897 - 01/09/2022 011002.1030100072.011-Ate 3.3.72.39.00.00-Outro 1 - Excesso de Arrecadação  145.000,002636 05 - Transferências e Convênios 
Federais - Vincula

19/09/2022 04245 - 15/12/2021 05897 - 01/09/2022 010601.0413100022.005-Ap 3.3.90.39.00.00-Outro 1 - Excesso de Arrecadação  3.800,00112 01 - Tesouro

19/09/2022 04245 - 15/12/2021 05897 - 01/09/2022 010901.1212200052.005-Ap 3.3.90.39.00.00-Outro 1 - Excesso de Arrecadação  559.300,00196 01 - Tesouro

19/09/2022 04245 - 15/12/2021 05897 - 01/09/2022 011201.1545200312.005-Ap 3.3.90.39.00.00-Outro 1 - Excesso de Arrecadação  38.000,00517 01 - Tesouro

19/09/2022 04245 - 15/12/2021 05897 - 01/09/2022 011201.1545200312.077-Ge 3.3.90.39.00.00-Outro 1 - Excesso de Arrecadação  197.120,00530 01 - Tesouro
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19/09/2022 04245 - 15/12/2021 05897 - 01/09/2022 011202.1545100392.021-Re 3.3.90.39.00.00-Outro 1 - Excesso de Arrecadação  26.400,00538 01 - Tesouro

19/09/2022 04245 - 15/12/2021 05897 - 01/09/2022 011203.1545200312.078-Ge 3.3.90.30.00.00-Materi 1 - Excesso de Arrecadação  37.876,00542 01 - Tesouro

19/09/2022 04245 - 15/12/2021 05897 - 01/09/2022 011203.1545200312.078-Ge 3.3.90.39.00.00-Outro 1 - Excesso de Arrecadação  10.488,00545 01 - Tesouro

19/09/2022 04245 - 15/12/2021 05897 - 01/09/2022 011701.1854200102.005-Ap 3.3.90.39.00.00-Outro 1 - Excesso de Arrecadação  7.000,00643 01 - Tesouro

20/09/2022 04245 - 15/12/2021 05897 - 01/09/2022 010901.1212200052.057-Ge 3.3.90.39.00.00-Outro 1 - Excesso de Arrecadação  21.360,00204 01 - Tesouro

20/09/2022 04245 - 15/12/2021 05897 - 01/09/2022 011001.1012200072.080-Ma 4.4.90.52.00.00-Equip 1 - Excesso de Arrecadação  23.818,00367 01 - Tesouro

20/09/2022 04245 - 15/12/2021 05897 - 01/09/2022 011001.1012200072.080-Ma 4.4.90.52.00.00-Equip 1 - Excesso de Arrecadação  65.532,002632 05 - Transferências e Convênios 
Federais - Vincula

21/09/2022 04245 - 15/12/2021 05897 - 01/09/2022 011201.1545200312.077-Ge 3.3.90.39.00.00-Outro 1 - Excesso de Arrecadação  19.200,00530 01 - Tesouro

21/09/2022 04245 - 15/12/2021 05897 - 01/09/2022 011203.1545200312.078-Ge 3.3.90.30.00.00-Materi 1 - Excesso de Arrecadação  47.000,00542 01 - Tesouro

21/09/2022 04245 - 15/12/2021 05897 - 01/09/2022 011203.1545200312.078-Ge 3.3.90.39.00.00-Outro 1 - Excesso de Arrecadação  7.700,00545 01 - Tesouro

22/09/2022 04245 - 15/12/2021 05897 - 01/09/2022 011003.1030200072.012-Mé 3.3.50.43.00.00-Subve 1 - Excesso de Arrecadação  463.429,122637 02 - Transferências e Convênios 
Estaduais - Vincul

23/09/2022 04245 - 15/12/2021 05897 - 01/09/2022 010501.2884300020.003-Ser 4.6.90.71.00.00-Princi 1 - Excesso de Arrecadação  52.000,00096 01 - Tesouro

23/09/2022 04245 - 15/12/2021 05897 - 01/09/2022 010501.2884300020.003-Ser 4.6.90.71.00.00-Princi 1 - Excesso de Arrecadação  1.000,00096 01 - Tesouro

26/09/2022 04245 - 15/12/2021 05897 - 01/09/2022 011001.1012200072.080-Ma 3.3.72.39.00.00-Outro 1 - Excesso de Arrecadação  418.000,00359 01 - Tesouro

26/09/2022 04245 - 15/12/2021 05897 - 01/09/2022 011201.1545200312.010-Lim 3.3.72.39.00.00-Outro 1 - Excesso de Arrecadação  85.000,00520 01 - Tesouro

27/09/2022 04245 - 15/12/2021 05897 - 01/09/2022 011701.1854200102.042-Ge 3.3.90.39.00.00-Outro 1 - Excesso de Arrecadação  250.000,00653 01 - Tesouro

28/09/2022 04245 - 15/12/2021 05897 - 01/09/2022 011202.1545100392.021-Re 3.3.90.30.00.00-Materi 1 - Excesso de Arrecadação  151.000,001604 01 - Tesouro

30/09/2022 04245 - 15/12/2021 05897 - 01/09/2022 010401.1545100031.013-Co 4.4.90.51.00.00-Obras 1 - Excesso de Arrecadação  322.500,00049 01 - Tesouro

30/09/2022 04245 - 15/12/2021 05897 - 01/09/2022 011701.1854200102.042-Ge 3.3.90.39.00.00-Outro 1 - Excesso de Arrecadação  28.600,00653 01 - Tesouro

30/09/2022 04245 - 15/12/2021 05897 - 01/09/2022 011701.1854200102.042-Ge 4.4.90.52.00.00-Equip 1 - Excesso de Arrecadação  286.900,002431 01 - Tesouro

30/09/2022 04245 - 15/12/2021 05897 - 01/09/2022 011003.1030200072.012-Mé 3.3.90.39.00.00-Outro 1 - Excesso de Arrecadação  76.050,002641 02 - Transferências e Convênios 
Estaduais - Vincul

30/09/2022 04245 - 15/12/2021 05897 - 01/09/2022 011003.1030200072.012-Mé 3.3.90.39.00.00-Outro 1 - Excesso de Arrecadação  88.014,602641 02 - Transferências e Convênios 
Estaduais - Vincul

30/09/2022 04245 - 15/12/2021 05897 - 01/09/2022 011202.1545100391.026-Pa 4.4.90.51.00.00-Obras 1 - Excesso de Arrecadação  10,002644 02 - Transferências e Convênios 
Estaduais - Vincul

30/09/2022 04245 - 15/12/2021 05897 - 01/09/2022 011202.1545100391.026-Pa 4.4.90.51.00.00-Obras 1 - Excesso de Arrecadação  833.333,332644 02 - Transferências e Convênios 
Estaduais - Vincul

30/09/2022 04245 - 15/12/2021 05897 - 01/09/2022 011202.1545100391.026-Pa 4.4.90.51.00.00-Obras 1 - Excesso de Arrecadação  10,002645 01 - Tesouro

30/09/2022 04245 - 15/12/2021 05897 - 01/09/2022 011202.1545100391.026-Pa 4.4.90.51.00.00-Obras 0 - Superávit Financeiro  225.021,282645 01 - Tesouro

 7.239.859,10 Total:
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Data Lei Decreto ProgramaTrabalho Natureza Recurso ValorCod. Red Fonte Recurso

Consolidado

Contab - Sistema de Contabilidade Pública
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Decreto nº 5.898/2022 
 

Rua Dr. Campos Sales, 398 - Fone: (19) 3812.8000 - CEP 13150-027 - CNPJ 44.730.331/0001-52 - www.cosmopolis.sp.gov.br 

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DECRETO Nº 5.898, DE 01 DE SETEMBRO DE 2022. 
 

“Abre um Crédito Adicional Suplementar no 
valor de R$ 399.247,80 (Trezentos e noventa 
e nove mil, duzentos e quarenta e sete reais 
e oitenta centavos).” 

  
  

ANTONIO CLAUDIO FELISBINO JUNIOR, Prefeito Municipal de 
Cosmópolis, Estado de São Paulo, usando das atribuições legais e de 
acordo com o §1º do artigo 4º da Lei nº. 4.245 de 15 de dezembro de 
2021. 

 
D E C R E T A: 

 
 

Art. 1º Fica aberto na Contadoria Municipal um crédito adicional 
suplementar da ordem de R$ 399.247,80 (Trezentos e noventa e nove mil, duzentos 
e quarenta e sete reais e oitenta centavos), em atendimento de verbas constantes no 
orçamento vigente, conforme anexo I. 

 
Art. 2º As despesas decorrentes da execução do previsto no art.1º do 

presente decreto serão provenientes do superávit financeiro, conforme saldo 
bancário remanescente de 2021 referente a recursos de exercício anterior. 
 

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS, 01 DE SETEMBRO DE 2022. 
 

 
 

ANTONIO CLAUDIO FELISBINO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
Publicado por afixação no quadro próprio de Editais, na sede da prefeitura, na 
mesma data. 

 
Aristides Lange Filho 

Secretário Especial de Chefia de Gabinete 
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P.M. de Cosmópolis

Suplementação de Crédito - Decreto 005898 - 01/09/2022

Data Lei Decreto ProgramaTrabalho Natureza Recurso ValorCod. Red Fonte Recurso

Consolidado

Contab - Sistema de Contabilidade Pública

12/09/2022 04245 - 15/12/2021 05898 - 01/09/2022 011302.1751200032.006-En 3.3.90.39.00.00-Outro 0 - Superávit Financeiro  1.054,681609 01 - Tesouro

15/09/2022 04245 - 15/12/2021 05898 - 01/09/2022 011002.1030100072.011-Ate 3.3.72.39.00.00-Outro 0 - Superávit Financeiro  55.301,682544 02 - Transferências e Convênios 
Estaduais - Vincul

15/09/2022 04245 - 15/12/2021 05898 - 01/09/2022 011002.1030100072.011-Ate 3.3.72.39.00.00-Outro 0 - Superávit Financeiro  3.650,832634 05 - Transferências e Convênios 
Federais - Vincula

15/09/2022 04245 - 15/12/2021 05898 - 01/09/2022 011002.1030100072.011-Ate 3.3.72.39.00.00-Outro 0 - Superávit Financeiro  38.347,062635 05 - Transferências e Convênios 
Federais - Vincula

22/09/2022 04245 - 15/12/2021 05898 - 01/09/2022 011004.1030500072.082-Vig 4.4.90.52.00.00-Equip 0 - Superávit Financeiro  2.160,002583 05 - Transferências e Convênios 
Federais - Vincula

28/09/2022 04245 - 15/12/2021 05898 - 01/09/2022 011102.0824400082.035-Pro 4.4.90.52.00.00-Equip 0 - Superávit Financeiro  450,002596 05 - Transferências e Convênios 
Federais - Vincula

28/09/2022 04245 - 15/12/2021 05898 - 01/09/2022 011102.0824400082.035-Pro 3.3.90.30.00.00-Materi 0 - Superávit Financeiro  1.150,002638 05 - Transferências e Convênios 
Federais - Vincula

28/09/2022 04245 - 15/12/2021 05898 - 01/09/2022 011102.0824400082.035-Pro 3.3.90.39.00.00-Outro 0 - Superávit Financeiro  1.000,002639 05 - Transferências e Convênios 
Federais - Vincula

30/09/2022 04245 - 15/12/2021 05898 - 01/09/2022 010909.1230600692.029-Ali 3.3.90.30.00.00-Materi 0 - Superávit Financeiro  124.813,55337 05 - Transferências e Convênios 
Federais - Vincula

30/09/2022 04245 - 15/12/2021 05898 - 01/09/2022 011004.1030500072.082-Vig 3.1.90.11.00.00-Venci 0 - Superávit Financeiro  1.320,00416 05 - Transferências e Convênios 
Federais - Vincula

30/09/2022 04245 - 15/12/2021 05898 - 01/09/2022 011002.1030100072.011-Ate 3.1.90.11.00.00-Venci 0 - Superávit Financeiro  170.000,002604 05 - Transferências e Convênios 
Federais - Vincula

 399.247,80 Total:
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Decreto nº 5.908/2022 
 

Rua Dr. Campos Sales, 398 - Fone: (19) 3812.8000 - CEP 13150-027 - CNPJ 44.730.331/0001-52 - www.cosmopolis.sp.gov.br 

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DECRETO Nº 5.908, DE 03 DE OUTUBRO DE 2022. 
 

“Abre um Crédito Adicional Suplementar no 
valor de R$ 4.696.986,17 (Quatro milhões, 
seiscentos e noventa e seis mil, novecentos 
e oitenta e seis reais e dezessete centavos).” 

  
  

ANTONIO CLAUDIO FELISBINO JUNIOR, Prefeito Municipal de 
Cosmópolis, Estado de São Paulo, usando das atribuições legais e de 
acordo com o inciso II do artigo 4º da Lei nº. 4.245 de 15 de dezembro 
de 2021. 

 
D E C R E T A: 

 
 

Art. 1º Fica aberto na Contadoria Municipal um crédito adicional 
suplementar da ordem de R$ 4.696.986,17 (Quatro milhões, seiscentos e noventa e 
seis mil, novecentos e oitenta e seis reais e dezessete centavos), em atendimento de 
verbas constantes no orçamento vigente, conforme anexo I. 

 
Art. 2º As despesas decorrentes da execução do previsto no art.1º do 

presente decreto serão provenientes da anulação parcial de dotação constante no 
orçamento vigente, conforme anexo I. 

 
Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS, 03 DE OUTUBRO DE 2022. 
 
  
 

ANTONIO CLAUDIO FELISBINO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

Publicado por afixação no quadro próprio de Editais, na sede da prefeitura, na 
mesma data. 

 
Aristides Lange Filho 

Secretário Especial de Chefia de Gabinete 
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Suplementação de Crédito por Redução de Dotação - Decreto 005908 - 03/10/2022

P.M. de Cosmópolis

Consolidado

Contab - Sistema de Contabilidade Pública

03/10/2022Data:

ValorUnid. Orçamentária NaturezaDecretoLei Dotação

 3.200,00 3.3.72.39.00.0004245 - 15/12/2021 05908 - 03/10/2022 011001.1012200072.080-Manutenção dos serviços de Saúde00359 (+)
011004.1030500072.082-Vigilancia Epidemiologica 4.4.90.52.00.00  2.200,00 02533 (-)
011001.1012200072.080-Manutenção dos serviços de Saúde 4.4.90.52.00.00  1.000,00 00367 (-)

 874.000,00 3.3.90.39.00.0004245 - 15/12/2021 05908 - 03/10/2022 011302.1751200032.006-Energia Elétrica / Telefone00566 (+)
011303.1751200032.006-Energia Elétrica / Telefone 3.3.90.39.00.00  874.000,00 00572 (-)

 20.698,00 3.3.90.39.00.0004245 - 15/12/2021 05908 - 03/10/2022 010904.1236500052.069-Gestão da Educação Infantil- CRECHE00259 (+)
010801.0618100041.013-Construção, Reforma e Ampliação de P 4.4.90.51.00.00  19.600,00 00154 (-)
010902.1236100052.067-Gestão do Ensino Fundamental 3.3.90.39.00.00  1.098,00 00221 (-)

 20.697,56 3.3.90.39.00.0004245 - 15/12/2021 05908 - 03/10/2022 010903.1236500052.068-Gestão da Educação Infantil- PRE- ESC00240 (+)
010902.1236100052.067-Gestão do Ensino Fundamental 3.3.90.39.00.00  8.044,56 00221 (-)
010906.1236300672.072-Gestão do Ensino Profissional 4.4.90.52.00.00  12.653,00 00279 (-)

 165.281,00 3.3.90.39.00.0004245 - 15/12/2021 05908 - 03/10/2022 010902.1236100052.067-Gestão do Ensino Fundamental00221 (+)
010906.1236300672.072-Gestão do Ensino Profissional 4.4.90.52.00.00  64.637,00 00279 (-)
010903.1236500052.068-Gestão da Educação Infantil- PRE- ESC 3.3.90.39.00.00  100.644,00 00240 (-)

 500,00 3.3.90.39.00.0004245 - 15/12/2021 05908 - 03/10/2022 010902.1236100052.067-Gestão do Ensino Fundamental00221 (+)
010903.1236500052.068-Gestão da Educação Infantil- PRE- ESC 3.3.90.39.00.00  500,00 00240 (-)

 1.000,00 3.3.90.39.00.0004245 - 15/12/2021 05908 - 03/10/2022 010903.1236500052.068-Gestão da Educação Infantil- PRE- ESC00240 (+)
010901.1212200052.003-Despesas Sobre Regime de Adiantam 3.3.90.14.00.00  1.000,00 00192 (-)

 139.700,00 3.3.90.39.00.0004245 - 15/12/2021 05908 - 03/10/2022 011302.1751200032.075-Gestão do Departamento de Agua00569 (+)
011301.1751200031.006-Obras de Melhorias no Sistema de Águ 4.4.90.51.00.00  139.700,00 00547 (-)

 26.400,00 3.3.90.39.00.0004245 - 15/12/2021 05908 - 03/10/2022 011202.1545100392.021-Recapeamento00538 (+)
011301.1751200031.006-Obras de Melhorias no Sistema de Águ 4.4.90.51.00.00  26.400,00 00547 (-)
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Suplementação de Crédito por Redução de Dotação - Decreto 005908 - 03/10/2022

P.M. de Cosmópolis

Consolidado

Contab - Sistema de Contabilidade Pública

 13.000,00 3.3.90.39.00.0004245 - 15/12/2021 05908 - 03/10/2022 010902.1236100052.006-Energia Elétrica / Telefone00210 (+)
010901.1212200052.057-Gestão da Educação Municipal 3.3.90.30.00.00  13.000,00 00202 (-)

 20.000,00 3.3.90.39.00.0004245 - 15/12/2021 05908 - 03/10/2022 010903.1236500052.006-Energia Elétrica / Telefone00228 (+)
010901.1212200052.057-Gestão da Educação Municipal 3.3.90.30.00.00  20.000,00 00202 (-)

 1.284.476,56 

 1.284.476,56 

Suplementado:

Reduzido:

04/10/2022Data:

ValorUnid. Orçamentária NaturezaDecretoLei Dotação

 1.499,78 3.3.90.39.00.0004245 - 15/12/2021 05908 - 03/10/2022 010601.0413100022.004-Publicidade e Propaganda00110 (+)
010601.0413100022.002-Manutenção da Unidade 3.3.90.30.00.00  1.269,78 00102 (-)
010601.0413100022.002-Manutenção da Unidade 4.4.90.52.00.00  230,00 00105 (-)

 50.000,00 3.1.90.91.00.0004245 - 15/12/2021 05908 - 03/10/2022 010201.0206100020.001-Sentenças Judiciais00018 (+)
010201.0206100022.002-Manutenção da Unidade 3.3.90.35.00.00  50.000,00 00026 (-)

 51.499,78 

 51.499,78 

Suplementado:

Reduzido:

07/10/2022Data:

ValorUnid. Orçamentária NaturezaDecretoLei Dotação

 44,32 3.3.90.39.00.0004245 - 15/12/2021 05908 - 03/10/2022 010702.0412200022.006-Energia Elétrica / Telefone00140 (+)
010702.0412200022.007-Combustíveis e Lubrificantes 3.3.90.39.00.00  44,32 00142 (-)

 44,32 

 44,32 

Suplementado:

Reduzido:
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Suplementação de Crédito por Redução de Dotação - Decreto 005908 - 03/10/2022

P.M. de Cosmópolis

Consolidado

Contab - Sistema de Contabilidade Pública

10/10/2022Data:

ValorUnid. Orçamentária NaturezaDecretoLei Dotação

 23.041,98 3.3.90.47.00.0004245 - 15/12/2021 05908 - 03/10/2022 010501.0412300022.053-Gestão Financeira e Governamental00090 (+)
010501.0412300022.003-Despesas Sobre Regime de Adiantam 3.3.90.14.00.00  1.000,00 00075 (-)
010501.0412300022.003-Despesas Sobre Regime de Adiantam 3.3.90.30.00.00  1.000,00 00076 (-)
010501.0412300022.053-Gestão Financeira e Governamental 3.3.90.30.00.00  1.878,06 00084 (-)
010501.0412300022.003-Despesas Sobre Regime de Adiantam 3.3.90.39.00.00  930,37 00077 (-)
010501.0412300022.053-Gestão Financeira e Governamental 3.3.90.39.00.00  2.202,00 00087 (-)
010501.0412300022.053-Gestão Financeira e Governamental 3.3.90.92.00.00  1.031,55 00091 (-)
011203.1545200312.078-Gestão de Oficinas e Transportes 4.4.90.52.00.00  5.000,00 00546 (-)
010908.1236100702.030-Transporte Escolar 4.4.90.52.00.00  5.000,00 00329 (-)
010803.0618200042.087-Gestão de Proteção e Defesa Civil 4.4.90.52.00.00  5.000,00 00190 (-)

 100,00 3.3.90.39.00.0004245 - 15/12/2021 05908 - 03/10/2022 011301.1751200032.074-Gestão do Saneamento00562 (+)
011301.1751200032.007-Combustíveis e Lubrificantes 3.3.90.39.00.00  100,00 00555 (-)

 23.141,98 

 23.141,98 

Suplementado:

Reduzido:

11/10/2022Data:

ValorUnid. Orçamentária NaturezaDecretoLei Dotação

 1.000,00 3.3.90.39.00.0004245 - 15/12/2021 05908 - 03/10/2022 010801.0618100042.003-Despesas Sobre Regime de Adiantam00157 (+)
010801.0618100042.007-Combustíveis e Lubrificantes 3.3.90.30.00.00  1.000,00 00161 (-)

 93.131,55 3.3.90.47.00.0004245 - 15/12/2021 05908 - 03/10/2022 010501.0412300022.053-Gestão Financeira e Governamental00090 (+)
010201.0206100022.002-Manutenção da Unidade 3.3.90.35.00.00  93.131,55 00026 (-)

 19.545,77 4.4.90.52.00.0004245 - 15/12/2021 05908 - 03/10/2022 011001.1012200072.080-Manutenção dos serviços de Saúde00367 (+)
011001.1012200072.080-Manutenção dos serviços de Saúde 3.3.90.30.00.00  17.045,77 00360 (-)
011001.1012200072.080-Manutenção dos serviços de Saúde 3.3.90.36.00.00  2.500,00 00362 (-)
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P.M. de Cosmópolis

Consolidado

Contab - Sistema de Contabilidade Pública

 300,00 3.3.90.39.00.0004245 - 15/12/2021 05908 - 03/10/2022 011004.1030400072.006-Energia Elétrica / Telefone00400 (+)
011004.1030500072.006-Energia Elétrica / Telefone 3.3.90.39.00.00  300,00 00413 (-)

 2.900,00 3.3.90.40.00.0004245 - 15/12/2021 05908 - 03/10/2022 010501.0412300022.053-Gestão Financeira e Governamental00089 (+)
010101.0412200202.003-Despesas Sobre Regime de Adiantam 3.3.90.14.00.00  2.900,00 00001 (-)

 670,00 3.3.90.39.00.0004245 - 15/12/2021 05908 - 03/10/2022 010601.0413100022.002-Manutenção da Unidade00104 (+)
010601.0413100022.004-Publicidade e Propaganda 3.3.90.39.00.00  670,00 00110 (-)

 1.000,00 3.3.90.40.00.0004245 - 15/12/2021 05908 - 03/10/2022 011301.1751200032.074-Gestão do Saneamento00563 (+)
011101.0824400082.084-Assistencia Social e Ação Comunitaria 3.3.90.32.00.00  1.000,00 00448 (-)

 20,00 3.3.90.40.00.0004245 - 15/12/2021 05908 - 03/10/2022 011301.1751200032.074-Gestão do Saneamento00563 (+)
011101.0824400082.084-Assistencia Social e Ação Comunitaria 3.3.90.32.00.00  20,00 00448 (-)

 1.000,00 3.3.90.39.00.0004245 - 15/12/2021 05908 - 03/10/2022 011501.1339200662.049-Gestão das Atividades de Cultura e Tu00612 (+)
011501.1339200662.003-Despesas Sobre Regime de Adiantam 3.3.90.14.00.00  1.000,00 00599 (-)

 652,92 3.3.90.39.00.0004245 - 15/12/2021 05908 - 03/10/2022 011701.1854200102.042-Gestão de Agropecuaria e Meio Ambie00653 (+)
011701.1854200102.003-Despesas Sobre Regime de Adiantam 3.3.90.39.00.00  652,92 00641 (-)

 120.220,24 

 120.220,24 

Suplementado:

Reduzido:

13/10/2022Data:

ValorUnid. Orçamentária NaturezaDecretoLei Dotação

 5.000,00 3.3.90.39.00.0004245 - 15/12/2021 05908 - 03/10/2022 010501.0412300022.053-Gestão Financeira e Governamental00087 (+)
010501.0412300022.053-Gestão Financeira e Governamental 3.3.90.36.00.00  5.000,00 00086 (-)

 24.852,00 3.3.72.39.00.0004245 - 15/12/2021 05908 - 03/10/2022 011001.1012200072.080-Manutenção dos serviços de Saúde00359 (+)
011001.1030300072.018-Medicamentos de Ordens Judiciais 3.3.90.39.00.00  24.852,00 00373 (-)
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P.M. de Cosmópolis

Consolidado
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 29.852,00 

 29.852,00 

Suplementado:

Reduzido:

14/10/2022Data:

ValorUnid. Orçamentária NaturezaDecretoLei Dotação

 239.132,22 3.3.90.39.00.0004245 - 15/12/2021 05908 - 03/10/2022 010601.0413100022.004-Publicidade e Propaganda00110 (+)
010601.0413100022.002-Manutenção da Unidade 4.4.90.52.00.00  21.833,00 00105 (-)
010601.0413100022.002-Manutenção da Unidade 3.3.90.30.00.00  26.299,22 00102 (-)
011301.1751200031.006-Obras de Melhorias no Sistema de Águ 4.4.90.51.00.00  191.000,00 00547 (-)

 239.132,22 

 239.132,22 

Suplementado:

Reduzido:

17/10/2022Data:

ValorUnid. Orçamentária NaturezaDecretoLei Dotação

 197.120,00 3.3.90.39.00.0004245 - 15/12/2021 05908 - 03/10/2022 011201.1545200312.077-Gestão da Secretaria de Serviços Publ00530 (+)
011203.1545200312.007-Combustíveis e Lubrificantes 3.3.90.39.00.00  22.786,10 00541 (-)
011201.1545200312.010-Limpeza Pública 3.3.90.39.00.00  11.200,00 00522 (-)
011301.1751200031.006-Obras de Melhorias no Sistema de Águ 4.4.90.51.00.00  163.133,90 00547 (-)

 112.150,00 3.3.90.39.00.0004245 - 15/12/2021 05908 - 03/10/2022 011302.1751200032.075-Gestão do Departamento de Agua00569 (+)
011301.1751200031.006-Obras de Melhorias no Sistema de Águ 4.4.90.51.00.00  112.150,00 00547 (-)

 90.750,00 3.3.90.39.00.0004245 - 15/12/2021 05908 - 03/10/2022 011303.1751200032.076-Gestão do Sistema de Esgoto00575 (+)
011301.1751200031.006-Obras de Melhorias no Sistema de Águ 4.4.90.51.00.00  90.750,00 00547 (-)

 26.400,00 3.3.90.39.00.0004245 - 15/12/2021 05908 - 03/10/2022 011202.1545100392.021-Recapeamento00538 (+)
011301.1751200031.006-Obras de Melhorias no Sistema de Águ 4.4.90.51.00.00  26.400,00 00547 (-)

 52.110,70 3.3.90.39.00.0004245 - 15/12/2021 05908 - 03/10/2022 011701.1854200102.042-Gestão de Agropecuaria e Meio Ambie00653 (+)
011301.1751200031.006-Obras de Melhorias no Sistema de Águ 4.4.90.51.00.00  52.110,70 00547 (-)

Página 5 de 18V: 1.2

Suplementação de Crédito por Redução de Dotação - Decreto 005908 - 03/10/2022

P.M. de Cosmópolis
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 7.520,00 3.3.90.39.00.0004245 - 15/12/2021 05908 - 03/10/2022 011001.1012200072.080-Manutenção dos serviços de Saúde02642 (+)
011004.1030400072.081-Vigilancia Sanitaria 3.3.90.30.00.00  7.520,00 00403 (-)

 14.170,00 3.3.90.30.00.0004245 - 15/12/2021 05908 - 03/10/2022 011001.1012200072.080-Manutenção dos serviços de Saúde02643 (+)
011004.1030400072.081-Vigilancia Sanitaria 3.3.90.30.00.00  14.170,00 00403 (-)

 1.700,00 3.3.90.39.00.0004245 - 15/12/2021 05908 - 03/10/2022 011701.1854200102.042-Gestão de Agropecuaria e Meio Ambie00653 (+)
011101.0824300081.013-Construção, Reforma e Ampliação de P 4.4.90.51.00.00  1.700,00 00427 (-)

 3.310,00 3.3.90.30.00.0004245 - 15/12/2021 05908 - 03/10/2022 011701.1854200102.042-Gestão de Agropecuaria e Meio Ambie00651 (+)
011701.1854200102.003-Despesas Sobre Regime de Adiantam 3.3.90.14.00.00  1.000,00 00639 (-)
011101.0824300081.013-Construção, Reforma e Ampliação de P 4.4.90.51.00.00  2.310,00 00427 (-)

 17.604,00 4.4.90.51.00.0004245 - 15/12/2021 05908 - 03/10/2022 011202.1545100391.026-Pavimentação e Recapeamento de Ru02654 (+)
011101.0824300081.013-Construção, Reforma e Ampliação de P 4.4.90.51.00.00  17.604,00 00427 (-)

 7.803,00 4.4.90.51.00.0004245 - 15/12/2021 05908 - 03/10/2022 010401.1545100031.013-Construção, Reforma e Ampliação de P02651 (+)
011101.0824300081.013-Construção, Reforma e Ampliação de P 4.4.90.51.00.00  7.803,00 00427 (-)

 12.182,00 4.4.90.51.00.0004245 - 15/12/2021 05908 - 03/10/2022 011202.1545100391.026-Pavimentação e Recapeamento de Ru02656 (+)
010201.0206100022.002-Manutenção da Unidade 4.4.90.52.00.00  10.000,00 00029 (-)
011401.2369100091.013-Construção, Reforma e Ampliação de P 4.4.90.51.00.00  2.182,00 00577 (-)

 51.040,00 3.3.90.39.00.0004245 - 15/12/2021 05908 - 03/10/2022 010701.0412200022.054-Gestão Governamental e Administrat00128 (+)
011101.0824400082.084-Assistencia Social e Ação Comunitaria 3.3.90.32.00.00  51.040,00 00448 (-)

 9.760,00 3.3.72.39.00.0004245 - 15/12/2021 05908 - 03/10/2022 011001.1012200072.080-Manutenção dos serviços de Saúde00359 (+)
011001.1012200072.003-Despesas Sobre Regime de Adiantam 3.3.90.14.00.00  2.000,00 00342 (-)
011001.1012200072.007-Combustíveis e Lubrificantes 3.3.90.30.00.00  1.000,00 00348 (-)
011004.1030500072.082-Vigilancia Epidemiologica 3.3.90.30.00.00  3.860,00 02532 (-)
011001.1012200072.080-Manutenção dos serviços de Saúde 3.3.90.36.00.00  2.900,00 00362 (-)
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 603.619,70 

 603.619,70 

Suplementado:

Reduzido:

18/10/2022Data:

ValorUnid. Orçamentária NaturezaDecretoLei Dotação

 44.399,99 3.3.90.39.00.0004245 - 15/12/2021 05908 - 03/10/2022 011201.1545200312.077-Gestão da Secretaria de Serviços Publ00530 (+)
011101.0824100081.013-Construção, Reforma e Ampliação de P 4.4.90.51.00.00  10.887,99 00421 (-)
011401.2369100091.013-Construção, Reforma e Ampliação de P 4.4.90.61.00.00  10.000,00 00578 (-)
011601.2781300062.046-Gestão das Atividades Esportivas e Re 4.4.90.52.00.00  10.000,00 00633 (-)
011401.2369100091.013-Construção, Reforma e Ampliação de P 4.4.90.51.00.00  7.818,00 00577 (-)
011101.0824100082.023-Assistencia ao Idoso 4.4.90.52.00.00  5.694,00 00426 (-)

 1.000,00 3.3.90.39.00.0004245 - 15/12/2021 05908 - 03/10/2022 010901.1212200052.003-Despesas Sobre Regime de Adiantam00194 (+)
010901.1212200052.057-Gestão da Educação Municipal 3.3.90.30.00.00  1.000,00 00202 (-)

 1.300,00 3.3.90.39.00.0004245 - 15/12/2021 05908 - 03/10/2022 011001.1012200072.003-Despesas Sobre Regime de Adiantam00344 (+)
011001.1012200071.013-Construção, Reforma e Ampliação de P 4.4.90.51.00.00  1.300,00 00341 (-)

 1.700,00 3.3.90.39.00.0004245 - 15/12/2021 05908 - 03/10/2022 010301.1545100032.002-Manutenção da Unidade00042 (+)
010301.1545100032.003-Despesas Sobre Regime de Adiantam 3.3.90.14.00.00  1.000,00 00044 (-)
010301.1545100032.003-Despesas Sobre Regime de Adiantam 3.3.90.30.00.00  700,00 00045 (-)

 577,60 3.3.90.39.00.0004245 - 15/12/2021 05908 - 03/10/2022 010301.1545100032.002-Manutenção da Unidade00042 (+)
010301.1545100032.003-Despesas Sobre Regime de Adiantam 3.3.90.39.00.00  577,60 00046 (-)

 650,00 3.3.90.39.00.0004245 - 15/12/2021 05908 - 03/10/2022 010301.1545100032.002-Manutenção da Unidade00042 (+)
011401.2369100092.073-Gestão das Atividades da Secretaria 3.3.90.30.00.00  650,00 00589 (-)

 50,00 3.3.90.39.00.0004245 - 15/12/2021 05908 - 03/10/2022 010301.1545100032.002-Manutenção da Unidade00042 (+)
011401.2369100092.073-Gestão das Atividades da Secretaria 3.3.90.30.00.00  50,00 00589 (-)
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Suplementação de Crédito por Redução de Dotação - Decreto 005908 - 03/10/2022

P.M. de Cosmópolis

Consolidado

Contab - Sistema de Contabilidade Pública

 49.677,59 

 49.677,59 

Suplementado:

Reduzido:

19/10/2022Data:

ValorUnid. Orçamentária NaturezaDecretoLei Dotação

 769,00 3.3.90.39.00.0004245 - 15/12/2021 05908 - 03/10/2022 010902.1236100052.067-Gestão do Ensino Fundamental00222 (+)
010904.1236500052.069-Gestão da Educação Infantil- CRECHE 3.3.90.30.00.00  769,00 00255 (-)

 2.713,00 3.3.90.30.00.0004245 - 15/12/2021 05908 - 03/10/2022 010902.1236100052.067-Gestão do Ensino Fundamental00217 (+)
010904.1236500052.069-Gestão da Educação Infantil- CRECHE 3.3.90.30.00.00  2.713,00 00255 (-)

 30.000,00 3.3.90.39.00.0004245 - 15/12/2021 05908 - 03/10/2022 011001.1012200072.080-Manutenção dos serviços de Saúde02642 (+)
011004.1030400072.081-Vigilancia Sanitaria 3.3.90.30.00.00  30.000,00 00403 (-)

 30.000,00 3.3.90.30.00.0004245 - 15/12/2021 05908 - 03/10/2022 011001.1012200072.080-Manutenção dos serviços de Saúde02643 (+)
011004.1030400072.081-Vigilancia Sanitaria 3.3.90.30.00.00  30.000,00 00403 (-)

 219.734,30 3.3.90.39.00.0004245 - 15/12/2021 05908 - 03/10/2022 011202.1545100392.021-Recapeamento00538 (+)
011701.1854200102.042-Gestão de Agropecuaria e Meio Ambie 3.3.90.39.00.00  219.734,30 00653 (-)

 5.591,24 3.3.90.39.00.0004245 - 15/12/2021 05908 - 03/10/2022 010101.0412200202.005-Apoio ao Servidor00005 (+)
010101.0412200202.005-Apoio ao Servidor 3.3.90.30.00.00  1.138,95 00004 (-)
010201.0206100022.005-Apoio ao Servidor 3.3.90.30.00.00  1.333,43 00033 (-)
010301.1545100032.005-Apoio ao Servidor 3.3.90.30.00.00  333,43 00047 (-)
010401.1545100032.005-Apoio ao Servidor 3.3.90.30.00.00  2.785,43 00054 (-)

 5.076,06 3.3.90.39.00.0004245 - 15/12/2021 05908 - 03/10/2022 010201.0206100022.005-Apoio ao Servidor00034 (+)
010501.0412300022.005-Apoio ao Servidor 3.3.90.30.00.00  1.125,43 00078 (-)
010601.0413100022.005-Apoio ao Servidor 3.3.90.30.00.00  650,63 00111 (-)
010701.0412200022.005-Apoio ao Servidor 3.3.90.30.00.00  3.300,00 00116 (-)

 6.500,54 3.3.90.39.00.0004245 - 15/12/2021 05908 - 03/10/2022 010301.1545100032.005-Apoio ao Servidor00048 (+)
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010701.0412200022.005-Apoio ao Servidor 3.3.90.30.00.00  2.442,54 00116 (-)
010801.0618100042.005-Apoio ao Servidor 3.3.90.30.00.00  1.060,00 00158 (-)
010901.1212200052.005-Apoio ao Servidor 3.3.90.30.00.00  2.998,00 00195 (-)

 3.000,00 3.3.90.39.00.0004245 - 15/12/2021 05908 - 03/10/2022 010501.0412300022.005-Apoio ao Servidor00079 (+)
010901.1212200052.005-Apoio ao Servidor 3.3.90.30.00.00  3.000,00 00195 (-)

 4.000,00 3.3.90.39.00.0004245 - 15/12/2021 05908 - 03/10/2022 010601.0413100022.005-Apoio ao Servidor00112 (+)
010901.1212200052.005-Apoio ao Servidor 3.3.90.30.00.00  4.000,00 00195 (-)

 559.674,82 3.3.90.39.00.0004245 - 15/12/2021 05908 - 03/10/2022 010901.1212200052.005-Apoio ao Servidor00196 (+)
010901.1212200052.005-Apoio ao Servidor 3.3.90.30.00.00  4.126,23 00195 (-)
011001.1012200072.005-Apoio ao Servidor 3.3.90.30.00.00  402,60 00345 (-)
011101.0824400082.005-Apoio ao Servidor 3.3.90.30.00.00  1.714,16 00438 (-)
011201.1545200312.005-Apoio ao Servidor 3.3.90.30.00.00  2.118,22 00516 (-)
011301.1751200032.005-Apoio ao Servidor 3.3.90.30.00.00  8.844,70 00551 (-)
011401.2369100092.005-Apoio ao Servidor 3.3.90.30.00.00  536,96 00582 (-)
011501.1339200662.005-Apoio ao Servidor 3.3.90.30.00.00  5.129,39 00602 (-)
011001.1012200072.005-Apoio ao Servidor 3.3.90.39.00.00  85.000,00 00346 (-)
010701.0412200022.005-Apoio ao Servidor 3.3.90.39.00.00  50.000,00 00117 (-)
010801.0618100042.005-Apoio ao Servidor 3.3.90.39.00.00  25.000,00 00159 (-)
011301.1751200032.005-Apoio ao Servidor 3.3.90.39.00.00  40.000,00 00552 (-)
011401.2369100092.005-Apoio ao Servidor 3.3.90.39.00.00  60.000,00 00583 (-)
010101.0412200202.032-Manutenção das Atividades do Gabine 3.3.90.40.00.00  44.001,76 00016 (-)
011301.1751200032.074-Gestão do Saneamento 3.3.90.40.00.00  54.000,80 00563 (-)
010701.0412200022.054-Gestão Governamental e Administrat 3.3.90.40.00.00  178.800,00 00129 (-)

 6.850,00 3.3.90.39.00.0004245 - 15/12/2021 05908 - 03/10/2022 011501.1339200662.005-Apoio ao Servidor00603 (+)
010701.0412200022.054-Gestão Governamental e Administrat 3.3.90.40.00.00  6.850,00 00129 (-)

 8.467,07 3.3.90.39.00.0004245 - 15/12/2021 05908 - 03/10/2022 011601.2781300062.005-Apoio ao Servidor00623 (+)
010701.0412200022.054-Gestão Governamental e Administrat 3.3.90.40.00.00  3.795,07 00129 (-)
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010501.0412300022.053-Gestão Financeira e Governamental 3.3.90.40.00.00  4.672,00 00089 (-)

 7.400,00 3.3.90.39.00.0004245 - 15/12/2021 05908 - 03/10/2022 011701.1854200102.005-Apoio ao Servidor00643 (+)
010501.0412300022.053-Gestão Financeira e Governamental 3.3.90.40.00.00  7.400,00 00089 (-)

 25.000,00 3.3.90.39.00.0004245 - 15/12/2021 05908 - 03/10/2022 011101.0824400082.005-Apoio ao Servidor00439 (+)
010501.0412300022.053-Gestão Financeira e Governamental 3.3.90.40.00.00  25.000,00 00089 (-)

 37.400,00 3.3.90.39.00.0004245 - 15/12/2021 05908 - 03/10/2022 011201.1545200312.005-Apoio ao Servidor00517 (+)
010501.0412300022.053-Gestão Financeira e Governamental 3.3.90.40.00.00  37.400,00 00089 (-)

 952.176,03 

 952.176,03 

Suplementado:

Reduzido:

20/10/2022Data:

ValorUnid. Orçamentária NaturezaDecretoLei Dotação

 11.870,94 3.3.90.39.00.0004245 - 15/12/2021 05908 - 03/10/2022 011301.1751200032.074-Gestão do Saneamento00562 (+)
011303.1751200032.076-Gestão do Sistema de Esgoto 3.3.90.30.00.00  10.570,94 00573 (-)
011302.1751200032.075-Gestão do Departamento de Agua 3.3.90.39.00.00  1.300,00 00569 (-)

 23.504,00 3.3.90.32.00.0004245 - 15/12/2021 05908 - 03/10/2022 011001.1030300072.018-Medicamentos de Ordens Judiciais00372 (+)
011001.1012200072.080-Manutenção dos serviços de Saúde 4.4.90.52.00.00  23.504,00 00367 (-)

 7.300,00 3.3.90.30.00.0004245 - 15/12/2021 05908 - 03/10/2022 010902.1236100052.067-Gestão do Ensino Fundamental00216 (+)
010908.1236100702.030-Transporte Escolar 3.3.90.39.00.00  7.300,00 00322 (-)

 39.600,00 4.4.90.52.00.0004245 - 15/12/2021 05908 - 03/10/2022 010906.1236300672.072-Gestão do Ensino Profissional00279 (+)
010908.1236100702.030-Transporte Escolar 3.3.90.39.00.00  39.600,00 00322 (-)

 29.355,66 3.3.72.39.00.0004245 - 15/12/2021 05908 - 03/10/2022 011001.1012200072.080-Manutenção dos serviços de Saúde00359 (+)
011001.1012200072.080-Manutenção dos serviços de Saúde 3.3.90.36.00.00  7.150,00 00362 (-)
011001.1012200072.006-Energia Elétrica / Telefone 3.3.90.39.00.00  6.785,90 00347 (-)
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011001.1012200072.080-Manutenção dos serviços de Saúde 3.3.90.39.00.00  6.120,00 00363 (-)
011001.1012200072.080-Manutenção dos serviços de Saúde 4.4.90.52.00.00  9.299,76 00367 (-)

 11.900,00 3.3.72.39.00.0004245 - 15/12/2021 05908 - 03/10/2022 011001.1012200072.080-Manutenção dos serviços de Saúde00359 (+)
010501.0412300022.053-Gestão Financeira e Governamental 3.3.90.40.00.00  11.900,00 00089 (-)

 64.267,16 3.3.90.39.00.0004245 - 15/12/2021 05908 - 03/10/2022 010902.1236100052.067-Gestão do Ensino Fundamental00221 (+)
010901.1212200052.057-Gestão da Educação Municipal 3.3.90.39.00.00  16.717,54 00204 (-)
010904.1236500052.069-Gestão da Educação Infantil- CRECHE 3.3.50.39.00.00  5.000,00 00252 (-)
010904.1236500052.069-Gestão da Educação Infantil- CRECHE 3.3.90.39.00.00  37.176,48 00259 (-)
010903.1236500052.068-Gestão da Educação Infantil- PRE- ESC 3.3.90.39.00.00  5.373,14 00240 (-)

 5.000,00 3.3.90.39.00.0004245 - 15/12/2021 05908 - 03/10/2022 010903.1236500052.068-Gestão da Educação Infantil- PRE- ESC00240 (+)
010903.1236500052.068-Gestão da Educação Infantil- PRE- ESC 3.3.50.39.00.00  5.000,00 00233 (-)

 235.234,19 3.3.90.39.00.0004245 - 15/12/2021 05908 - 03/10/2022 011701.1854200102.042-Gestão de Agropecuaria e Meio Ambie00653 (+)
010801.0618100042.055-Gestão da Guarda Municipal 3.3.90.39.00.00  81.998,25 00172 (-)
011601.2781300062.046-Gestão das Atividades Esportivas e Re 3.3.90.31.00.00  45.000,00 00630 (-)
011101.0824400082.084-Assistencia Social e Ação Comunitaria 3.3.90.32.00.00  49.235,94 00448 (-)
010501.0412300022.053-Gestão Financeira e Governamental 3.3.90.40.00.00  59.000,00 00089 (-)

 3.728,08 3.3.90.39.00.0004245 - 15/12/2021 05908 - 03/10/2022 010902.1236100052.006-Energia Elétrica / Telefone00210 (+)
010902.1236100052.067-Gestão do Ensino Fundamental 3.3.90.39.00.00  3.728,08 00221 (-)

 16,00 3.3.90.39.00.0004245 - 15/12/2021 05908 - 03/10/2022 011001.1012200072.006-Energia Elétrica / Telefone00347 (+)
011001.1012200072.080-Manutenção dos serviços de Saúde 3.3.90.30.00.00  16,00 00360 (-)

 50,00 3.3.90.39.00.0004245 - 15/12/2021 05908 - 03/10/2022 010702.0412200022.006-Energia Elétrica / Telefone00140 (+)
010701.0412200022.054-Gestão Governamental e Administrat 3.3.90.30.00.00  50,00 00125 (-)

 431.826,03 

 431.826,03 

Suplementado:

Reduzido:
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P.M. de Cosmópolis

Consolidado

Contab - Sistema de Contabilidade Pública

21/10/2022Data:

ValorUnid. Orçamentária NaturezaDecretoLei Dotação

 20.127,80 3.3.90.30.00.0004245 - 15/12/2021 05908 - 03/10/2022 011301.1751200032.074-Gestão do Saneamento00560 (+)
011203.1545200312.007-Combustíveis e Lubrificantes 3.3.90.30.00.00  20.127,80 00540 (-)

 5.200,00 3.3.90.30.00.0004245 - 15/12/2021 05908 - 03/10/2022 011301.1751200032.074-Gestão do Saneamento00560 (+)
010201.0206100022.002-Manutenção da Unidade 3.3.90.30.00.00  5.200,00 00024 (-)

 25.327,80 

 25.327,80 

Suplementado:

Reduzido:

24/10/2022Data:

ValorUnid. Orçamentária NaturezaDecretoLei Dotação

 2.200,00 3.3.90.32.00.0004245 - 15/12/2021 05908 - 03/10/2022 011001.1030300072.018-Medicamentos de Ordens Judiciais00372 (+)
011004.1030500072.082-Vigilancia Epidemiologica 3.3.90.30.00.00  2.200,00 02532 (-)

 1.400,00 3.3.90.30.00.0004245 - 15/12/2021 05908 - 03/10/2022 010101.0412200202.032-Manutenção das Atividades do Gabine00012 (+)
010101.0412200202.007-Combustíveis e Lubrificantes 3.3.90.39.00.00  1.400,00 00007 (-)

 5.100,00 3.3.90.39.00.0004245 - 15/12/2021 05908 - 03/10/2022 010301.1545100032.002-Manutenção da Unidade00042 (+)
010402.1648200032.052-Gestão dos Serviços de Arquitetura e U 3.3.90.30.00.00  5.100,00 00071 (-)

 3.232,00 3.3.90.30.00.0004245 - 15/12/2021 05908 - 03/10/2022 011302.1751200032.075-Gestão do Departamento de Agua00567 (+)
010402.1648200032.052-Gestão dos Serviços de Arquitetura e U 3.3.90.30.00.00  3.232,00 00071 (-)

 238.000,00 3.3.72.39.00.0004245 - 15/12/2021 05908 - 03/10/2022 011001.1012200072.080-Manutenção dos serviços de Saúde00359 (+)
010601.0413100022.004-Publicidade e Propaganda 3.3.90.39.00.00  238.000,00 00110 (-)

 5.384,56 3.3.72.39.00.0004245 - 15/12/2021 05908 - 03/10/2022 011001.1012200072.080-Manutenção dos serviços de Saúde00359 (+)
011001.1012200072.007-Combustíveis e Lubrificantes 3.3.90.39.00.00  1.284,56 00349 (-)
011001.1012200072.080-Manutenção dos serviços de Saúde 3.3.90.40.00.00  4.100,00 00364 (-)
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 255.316,56 

 255.316,56 

Suplementado:

Reduzido:

26/10/2022Data:

ValorUnid. Orçamentária NaturezaDecretoLei Dotação

 270,00 3.3.90.39.00.0004245 - 15/12/2021 05908 - 03/10/2022 011701.1854200102.042-Gestão de Agropecuaria e Meio Ambie00653 (+)
010101.0412200202.032-Manutenção das Atividades do Gabine 3.3.90.40.00.00  270,00 00016 (-)

 1.590,00 3.3.90.30.00.0004245 - 15/12/2021 05908 - 03/10/2022 011701.1854200102.042-Gestão de Agropecuaria e Meio Ambie00651 (+)
010101.0412200202.032-Manutenção das Atividades do Gabine 3.3.90.40.00.00  1.590,00 00016 (-)

 3.200,00 3.3.90.39.00.0004245 - 15/12/2021 05908 - 03/10/2022 011301.1751200032.074-Gestão do Saneamento00562 (+)
011303.1751200032.076-Gestão do Sistema de Esgoto 4.4.90.52.00.00  3.200,00 00576 (-)

 4.613,52 4.4.90.52.00.0004245 - 15/12/2021 05908 - 03/10/2022 010801.0618100042.055-Gestão da Guarda Municipal02660 (+)
010803.0618200042.087-Gestão de Proteção e Defesa Civil 3.3.90.36.00.00  4.613,52 00188 (-)

 872,00 3.3.90.47.00.0004245 - 15/12/2021 05908 - 03/10/2022 010501.0412300022.053-Gestão Financeira e Governamental00090 (+)
010501.2884300020.003-Serviços da Dívida Pública 3.2.90.22.00.00  872,00 00095 (-)

 400,00 3.3.90.39.00.0004245 - 15/12/2021 05908 - 03/10/2022 010301.1545100032.002-Manutenção da Unidade00042 (+)
011401.2369100092.003-Despesas Sobre Regime de Adiantam 3.3.90.14.00.00  400,00 00579 (-)

 10.945,52 

 10.945,52 

Suplementado:

Reduzido:

27/10/2022Data:

ValorUnid. Orçamentária NaturezaDecretoLei Dotação

 11.944,82 3.3.90.39.00.0004245 - 15/12/2021 05908 - 03/10/2022 011201.1545200312.077-Gestão da Secretaria de Serviços Publ00530 (+)
011201.1545200312.010-Limpeza Pública 3.3.71.70.00.00  5.756,16 00519 (-)
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011201.1545200312.010-Limpeza Pública 3.3.72.39.00.00  6.188,66 00520 (-)

 5.000,00 3.3.90.39.00.0004245 - 15/12/2021 05908 - 03/10/2022 011201.1545200312.077-Gestão da Secretaria de Serviços Publ00530 (+)
010201.0206100022.002-Manutenção da Unidade 3.3.90.33.00.00  5.000,00 00025 (-)

 16.944,82 

 16.944,82 

Suplementado:

Reduzido:

28/10/2022Data:

ValorUnid. Orçamentária NaturezaDecretoLei Dotação

 5.196,64 3.3.90.30.00.0004245 - 15/12/2021 05908 - 03/10/2022 011203.1545200312.078-Gestão de Oficinas e Transportes00542 (+)
011201.1545200312.010-Limpeza Pública 3.3.90.30.00.00  2.072,64 00521 (-)
011201.1545200312.077-Gestão da Secretaria de Serviços Publ 3.3.90.36.00.00  3.124,00 00529 (-)

 800,00 3.3.90.39.00.0004245 - 15/12/2021 05908 - 03/10/2022 011202.1545100392.021-Recapeamento00538 (+)
011201.1545200312.077-Gestão da Secretaria de Serviços Publ 3.3.90.36.00.00  800,00 00529 (-)

 1.800,00 3.3.90.39.00.0004245 - 15/12/2021 05908 - 03/10/2022 011101.0824400082.084-Assistencia Social e Ação Comunitaria00450 (+)
011101.0824300081.013-Construção, Reforma e Ampliação de P 4.4.90.51.00.00  1.800,00 00427 (-)

 500,00 3.3.90.39.00.0004245 - 15/12/2021 05908 - 03/10/2022 010601.0413100022.002-Manutenção da Unidade00104 (+)
010601.0413100022.004-Publicidade e Propaganda 3.3.90.39.00.00  500,00 00110 (-)

 4.059,41 3.3.90.39.00.0004245 - 15/12/2021 05908 - 03/10/2022 010101.0412200202.032-Manutenção das Atividades do Gabine00015 (+)
010101.0412200202.032-Manutenção das Atividades do Gabine 3.3.90.40.00.00  3.678,41 00016 (-)
010101.0412200202.007-Combustíveis e Lubrificantes 3.3.90.30.00.00  381,00 00006 (-)

 4.050,00 3.3.90.30.00.0004245 - 15/12/2021 05908 - 03/10/2022 011203.1545200312.078-Gestão de Oficinas e Transportes00542 (+)
011201.1545200312.010-Limpeza Pública 3.3.90.39.00.00  4.050,00 00522 (-)

 1.161,00 3.3.90.39.00.0004245 - 15/12/2021 05908 - 03/10/2022 011203.1545200312.078-Gestão de Oficinas e Transportes00545 (+)
011201.1545200312.010-Limpeza Pública 3.3.90.39.00.00  1.161,00 00522 (-)
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 18.600,00 3.3.90.39.00.0004245 - 15/12/2021 05908 - 03/10/2022 011201.1545200312.077-Gestão da Secretaria de Serviços Publ00530 (+)
011401.2369100092.073-Gestão das Atividades da Secretaria 3.3.90.30.00.00  18.600,00 00589 (-)

 11.999,00 3.3.90.30.00.0004245 - 15/12/2021 05908 - 03/10/2022 011701.1854200102.042-Gestão de Agropecuaria e Meio Ambie00651 (+)
011601.2781300062.046-Gestão das Atividades Esportivas e Re 3.3.90.30.00.00  11.999,00 00629 (-)

 3.598,00 3.3.90.39.00.0004245 - 15/12/2021 05908 - 03/10/2022 011701.1854200102.042-Gestão de Agropecuaria e Meio Ambie00653 (+)
011601.2781300062.046-Gestão das Atividades Esportivas e Re 3.3.90.30.00.00  3.598,00 00629 (-)

 1.836,40 3.3.90.39.00.0004245 - 15/12/2021 05908 - 03/10/2022 011303.1751200032.076-Gestão do Sistema de Esgoto00575 (+)
011303.1751200032.076-Gestão do Sistema de Esgoto 4.4.90.52.00.00  1.281,70 00576 (-)
011302.1751200032.075-Gestão do Departamento de Agua 3.3.90.39.00.00  554,70 00569 (-)

 1.370,00 3.3.90.30.00.0004245 - 15/12/2021 05908 - 03/10/2022 011303.1751200032.076-Gestão do Sistema de Esgoto00573 (+)
010201.0206100022.002-Manutenção da Unidade 3.3.90.30.00.00  1.370,00 00024 (-)

 1.370,00 3.3.90.30.00.0004245 - 15/12/2021 05908 - 03/10/2022 011303.1751200032.076-Gestão do Sistema de Esgoto00573 (+)
010201.0206100022.002-Manutenção da Unidade 3.3.90.30.00.00  1.370,00 00024 (-)

 1.000,00 3.3.90.39.00.0004245 - 15/12/2021 05908 - 03/10/2022 011101.0824400082.084-Assistencia Social e Ação Comunitaria00450 (+)
011101.0824400082.003-Despesas Sobre Regime de Adiantam 3.3.90.14.00.00  1.000,00 00435 (-)

 14.000,00 3.3.90.30.00.0004245 - 15/12/2021 05908 - 03/10/2022 011002.1030100072.019-Programa Dose Certa00386 (+)
011002.1030100072.019-Programa Dose Certa 3.3.90.39.00.00  14.000,00 00387 (-)

 1.700,00 3.3.90.39.00.0004245 - 15/12/2021 05908 - 03/10/2022 010601.0413100022.004-Publicidade e Propaganda00110 (+)
011501.1339200662.049-Gestão das Atividades de Cultura e Tu 3.3.90.30.00.00  1.700,00 00609 (-)

 21.521,00 4.4.90.52.00.0004245 - 15/12/2021 05908 - 03/10/2022 010601.0413100022.002-Manutenção da Unidade00105 (+)
010501.0412300022.053-Gestão Financeira e Governamental 3.3.90.40.00.00  21.521,00 00089 (-)

 26.302,56 3.3.90.30.00.0004245 - 15/12/2021 05908 - 03/10/2022 010601.0413100022.002-Manutenção da Unidade00102 (+)

Página 15 de 18V: 1.2

Suplementação de Crédito por Redução de Dotação - Decreto 005908 - 03/10/2022

P.M. de Cosmópolis

Consolidado

Contab - Sistema de Contabilidade Pública

010501.0412300022.053-Gestão Financeira e Governamental 3.3.90.40.00.00  3.602,56 00089 (-)
011301.1751200032.074-Gestão do Saneamento 4.4.90.52.00.00  14.000,00 01608 (-)
010402.1648200031.003-Construção de Unidades Habitacionais 4.4.90.51.00.00  5.000,00 00069 (-)
010201.0206100020.001-Sentenças Judiciais 3.3.90.91.00.00  3.700,00 00019 (-)

 55,00 3.3.90.39.00.0004245 - 15/12/2021 05908 - 03/10/2022 010901.1212200052.057-Gestão da Educação Municipal00204 (+)
010901.1212200052.057-Gestão da Educação Municipal 3.3.90.47.00.00  55,00 00206 (-)

 17,00 3.3.90.39.00.0004245 - 15/12/2021 05908 - 03/10/2022 010902.1236100052.067-Gestão do Ensino Fundamental00222 (+)
010902.1236100052.067-Gestão do Ensino Fundamental 3.3.90.32.00.00  17,00 00218 (-)

 10.000,00 3.3.90.47.00.0004245 - 15/12/2021 05908 - 03/10/2022 010501.0412300022.053-Gestão Financeira e Governamental00090 (+)
011401.2369100092.073-Gestão das Atividades da Secretaria 3.3.90.36.00.00  5.000,00 00590 (-)
011601.2781300062.046-Gestão das Atividades Esportivas e Re 3.3.90.36.00.00  5.000,00 00631 (-)

 5.800,00 3.3.90.47.00.0004245 - 15/12/2021 05908 - 03/10/2022 010501.0412300022.053-Gestão Financeira e Governamental00090 (+)
010801.0618100042.006-Energia Elétrica / Telefone 3.3.90.39.00.00  5.800,00 00160 (-)

 81.700,00 3.3.90.30.00.0004245 - 15/12/2021 05908 - 03/10/2022 011001.1012200072.080-Manutenção dos serviços de Saúde02618 (+)
011002.1030100072.011-Atenção Primaria 3.3.90.39.00.00  81.700,00 00381 (-)

 2.800,00 4.4.90.52.00.0004245 - 15/12/2021 05908 - 03/10/2022 011004.1030500072.082-Vigilancia Epidemiologica02583 (+)
011004.1030500072.008-Locação de Imóveis 3.3.90.39.00.00  2.800,00 00414 (-)

 4.740,00 3.3.90.39.00.0004245 - 15/12/2021 05908 - 03/10/2022 010501.0412300022.053-Gestão Financeira e Governamental00087 (+)
010501.2884300020.003-Serviços da Dívida Pública 3.2.90.21.00.00  4.740,00 00094 (-)

 2.000,00 3.3.90.39.00.0004245 - 15/12/2021 05908 - 03/10/2022 011203.1545200312.078-Gestão de Oficinas e Transportes00545 (+)
011201.1545200312.006-Energia Elétrica / Telefone 3.3.90.39.00.00  2.000,00 00518 (-)

 404,00 3.3.90.39.00.0004245 - 15/12/2021 05908 - 03/10/2022 010902.1236100052.006-Energia Elétrica / Telefone00210 (+)
010702.0412200022.006-Energia Elétrica / Telefone 3.3.90.39.00.00  404,00 00140 (-)
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 1.876,00 3.3.90.39.00.0004245 - 15/12/2021 05908 - 03/10/2022 010904.1236500052.006-Energia Elétrica / Telefone00247 (+)
010702.0412200022.006-Energia Elétrica / Telefone 3.3.90.39.00.00  1.876,00 00140 (-)

 7.929,00 3.3.90.39.00.0004245 - 15/12/2021 05908 - 03/10/2022 011001.1012200072.006-Energia Elétrica / Telefone00347 (+)
010702.0412200022.006-Energia Elétrica / Telefone 3.3.90.39.00.00  7.929,00 00140 (-)

 600,00 3.3.90.39.00.0004245 - 15/12/2021 05908 - 03/10/2022 011004.1030400072.006-Energia Elétrica / Telefone00400 (+)
010702.0412200022.006-Energia Elétrica / Telefone 3.3.90.39.00.00  600,00 00140 (-)

 55.000,00 3.3.90.39.00.0004245 - 15/12/2021 05908 - 03/10/2022 010902.1236100052.006-Energia Elétrica / Telefone00210 (+)
010702.0412200022.006-Energia Elétrica / Telefone 3.3.90.39.00.00  55.000,00 00140 (-)

 30.000,00 3.3.90.39.00.0004245 - 15/12/2021 05908 - 03/10/2022 010904.1236500052.006-Energia Elétrica / Telefone00247 (+)
011302.1751200032.075-Gestão do Departamento de Agua 3.3.90.30.00.00  30.000,00 00567 (-)

 115.000,00 3.3.90.47.00.0004245 - 15/12/2021 05908 - 03/10/2022 010501.0412300022.053-Gestão Financeira e Governamental00090 (+)
011302.1751200032.075-Gestão do Departamento de Agua 3.3.90.30.00.00  115.000,00 00567 (-)

 2.000,00 3.3.90.39.00.0004245 - 15/12/2021 05908 - 03/10/2022 011101.0824400082.007-Combustíveis e Lubrificantes00442 (+)
011401.2369100092.073-Gestão das Atividades da Secretaria 3.3.90.39.00.00  2.000,00 00591 (-)

 155.000,01 3.3.90.40.00.0004245 - 15/12/2021 05908 - 03/10/2022 010902.1236100052.067-Gestão do Ensino Fundamental00223 (+)
011302.1751200032.075-Gestão do Departamento de Agua 3.3.90.30.00.00  155.000,01 00567 (-)

 7.000,00 3.3.90.39.00.0004245 - 15/12/2021 05908 - 03/10/2022 011101.0824100082.023-Assistencia ao Idoso00425 (+)
010401.1545100031.013-Construção, Reforma e Ampliação de P 4.4.90.51.00.00  7.000,00 00049 (-)

 602.785,02 

 602.785,02 

Suplementado:

Reduzido:
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 4.696.986,17 

 4.696.986,17 

Total Geral Suplementado:

Total  Geral Reduzido:
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Decreto nº 5.909/2022 
 

Rua Dr. Campos Sales, 398 - Fone: (19) 3812.8000 - CEP 13150-027 - CNPJ 44.730.331/0001-52 - www.cosmopolis.sp.gov.br 

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DECRETO Nº 5.909, DE 03 DE OUTUBRO DE 2022. 
 

“Abre um Crédito Adicional Suplementar no 
valor de R$ 7.815.472,30 (Sete milhões, 
oitocentos e quinze mil, quatrocentos e 
setenta e dois reais e trinta centavos).” 

  
  

ANTONIO CLAUDIO FELISBINO JUNIOR, Prefeito Municipal de 
Cosmópolis, Estado de São Paulo, usando das atribuições legais e de 
acordo com o §1º do artigo 4º da Lei nº. 4.245 de 15 de dezembro de 
2021. 

 
D E C R E T A: 

 
 

Art. 1º Fica aberto na Contadoria Municipal um crédito adicional 
suplementar da ordem de R$ 7.815.472,30 (Sete milhões, oitocentos e quinze mil, 
quatrocentos e setenta e dois reais e trinta centavos), em atendimento de verbas 
constantes no orçamento vigente, conforme anexo I. 

 
Art. 2º As despesas decorrentes da execução do previsto no art.1º do 

presente decreto serão provenientes do excesso de arrecadação, previsto para o 
corrente exercício nos termos do inciso II do art. 43º da L.F. nº 4320/64, conforme 
excesso de arrecadação de recursos federais, estaduais e municipais do exercício 
corrente. 
 

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS, 03 DE OUTUBRO DE 2022. 
 

 
  

ANTONIO CLAUDIO FELISBINO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
Publicado por afixação no quadro próprio de Editais, na sede da prefeitura, na 
mesma data. 

 
Aristides Lange Filho 

Secretário Especial de Chefia de Gabinete 



 	30 Cosmópolis, 06 de Janeiro de 2023  Ano VII Edição 545Semanário Oficial

P.M. de Cosmópolis

Suplementação de Crédito - Decreto 005909 - 03/10/2022

Data Lei Decreto ProgramaTrabalho Natureza Recurso ValorCod. Red Fonte Recurso

Consolidado

Contab - Sistema de Contabilidade Pública

03/10/2022 04245 - 15/12/2021 05909 - 03/10/2022 010301.1545100032.005-Ap 3.3.90.30.00.00-Materi 1 - Excesso de Arrecadação  200,00047 01 - Tesouro

03/10/2022 04245 - 15/12/2021 05909 - 03/10/2022 010601.0413100022.005-Ap 3.3.90.30.00.00-Materi 1 - Excesso de Arrecadação  30,00111 01 - Tesouro

03/10/2022 04245 - 15/12/2021 05909 - 03/10/2022 010901.1212200052.005-Ap 3.3.90.30.00.00-Materi 1 - Excesso de Arrecadação  30.500,00195 01 - Tesouro

03/10/2022 04245 - 15/12/2021 05909 - 03/10/2022 011001.1012200072.005-Ap 3.3.90.30.00.00-Materi 1 - Excesso de Arrecadação  44.600,00345 01 - Tesouro

04/10/2022 04245 - 15/12/2021 05909 - 03/10/2022 011001.1012200072.080-Ma 3.3.90.39.00.00-Outro 1 - Excesso de Arrecadação  47.300,00363 01 - Tesouro

04/10/2022 04245 - 15/12/2021 05909 - 03/10/2022 011701.1854200102.042-Ge 3.3.90.39.00.00-Outro 1 - Excesso de Arrecadação  146.978,382649 05 - Transferências e Convênios 
Federais - Vincula

06/10/2022 04245 - 15/12/2021 05909 - 03/10/2022 010501.0412300022.053-Ge 3.1.90.13.00.00-Obrig 1 - Excesso de Arrecadação  456.523,612652 05 - Transferências e Convênios 
Federais - Vincula

13/10/2022 04245 - 15/12/2021 05909 - 03/10/2022 011003.1030200072.012-Mé 3.3.72.39.00.00-Outro 1 - Excesso de Arrecadação  549.599,262608 02 - Transferências e Convênios 
Estaduais - Vincul

13/10/2022 04245 - 15/12/2021 05909 - 03/10/2022 011003.1030200072.012-Mé 3.3.72.39.00.00-Outro 1 - Excesso de Arrecadação  116.540,002609 02 - Transferências e Convênios 
Estaduais - Vincul

17/10/2022 04245 - 15/12/2021 05909 - 03/10/2022 010401.1545100031.013-Co 4.4.90.51.00.00-Obras 1 - Excesso de Arrecadação  25.000,002650 02 - Transferências e Convênios 
Estaduais - Vincul

17/10/2022 04245 - 15/12/2021 05909 - 03/10/2022 011202.1545100391.026-Pa 4.4.90.51.00.00-Obras 1 - Excesso de Arrecadação  70.000,002653 02 - Transferências e Convênios 
Estaduais - Vincul

17/10/2022 04245 - 15/12/2021 05909 - 03/10/2022 011202.1545100391.026-Pa 4.4.90.51.00.00-Obras 1 - Excesso de Arrecadação  25.000,002655 02 - Transferências e Convênios 
Estaduais - Vincul

17/10/2022 04245 - 15/12/2021 05909 - 03/10/2022 011002.1030100072.011-Ate 3.3.90.30.00.00-Materi 1 - Excesso de Arrecadação  37.119,952663 02 - Transferências e Convênios 
Estaduais - Vincul

19/10/2022 04245 - 15/12/2021 05909 - 03/10/2022 011202.1545100391.026-Pa 4.4.90.51.00.00-Obras 1 - Excesso de Arrecadação  377.625,002657 02 - Transferências e Convênios 
Estaduais - Vincul

19/10/2022 04245 - 15/12/2021 05909 - 03/10/2022 011202.1545100391.026-Pa 4.4.90.51.00.00-Obras 1 - Excesso de Arrecadação  456.691,002658 01 - Tesouro

20/10/2022 04245 - 15/12/2021 05909 - 03/10/2022 010501.2884300020.003-Ser 4.6.90.71.00.00-Princi 1 - Excesso de Arrecadação  360.000,00096 01 - Tesouro

20/10/2022 04245 - 15/12/2021 05909 - 03/10/2022 011302.1751200032.006-En 3.3.90.39.00.00-Outro 1 - Excesso de Arrecadação  30.000,001609 01 - Tesouro

24/10/2022 04245 - 15/12/2021 05909 - 03/10/2022 011001.1012200072.080-Ma 3.3.72.39.00.00-Outro 1 - Excesso de Arrecadação  178.000,00359 01 - Tesouro

26/10/2022 04245 - 15/12/2021 05909 - 03/10/2022 010801.0618100042.055-Ge 4.4.90.52.00.00-Equip 1 - Excesso de Arrecadação  50.000,002659 02 - Transferências e Convênios 
Estaduais - Vincul

27/10/2022 04245 - 15/12/2021 05909 - 03/10/2022 011201.1545200312.077-Ge 3.3.90.39.00.00-Outro 1 - Excesso de Arrecadação  35.000,00530 01 - Tesouro

28/10/2022 04245 - 15/12/2021 05909 - 03/10/2022 010101.0412200202.005-Ap 3.3.90.30.00.00-Materi 1 - Excesso de Arrecadação  1.341,00004 01 - Tesouro

28/10/2022 04245 - 15/12/2021 05909 - 03/10/2022 010301.1545100032.005-Ap 3.3.90.30.00.00-Materi 1 - Excesso de Arrecadação  1.200,00047 01 - Tesouro

28/10/2022 04245 - 15/12/2021 05909 - 03/10/2022 010501.0412300022.053-Ge 3.3.90.39.00.00-Outro 1 - Excesso de Arrecadação  37.820,00087 01 - Tesouro

28/10/2022 04245 - 15/12/2021 05909 - 03/10/2022 010601.0413100022.005-Ap 3.3.90.30.00.00-Materi 1 - Excesso de Arrecadação  1.100,00111 01 - Tesouro

28/10/2022 04245 - 15/12/2021 05909 - 03/10/2022 010701.0412200022.005-Ap 3.3.90.30.00.00-Materi 0 - Superávit Financeiro  453.960,00116 01 - Tesouro

28/10/2022 04245 - 15/12/2021 05909 - 03/10/2022 010701.0412200022.005-Ap 3.3.90.30.00.00-Materi 1 - Excesso de Arrecadação  3.954,00116 01 - Tesouro
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28/10/2022 04245 - 15/12/2021 05909 - 03/10/2022 010702.0412200022.054-Ge 3.3.90.30.00.00-Materi 1 - Excesso de Arrecadação  56.900,00150 01 - Tesouro

28/10/2022 04245 - 15/12/2021 05909 - 03/10/2022 010801.0618100042.055-Ge 3.3.90.39.00.00-Outro 1 - Excesso de Arrecadação  185.200,00172 01 - Tesouro

28/10/2022 04245 - 15/12/2021 05909 - 03/10/2022 010901.1212200052.005-Ap 3.3.90.30.00.00-Materi 1 - Excesso de Arrecadação  165.100,00195 01 - Tesouro

28/10/2022 04245 - 15/12/2021 05909 - 03/10/2022 010902.1236100052.067-Ge 3.3.90.40.00.00-Servi¿ 1 - Excesso de Arrecadação  663.360,00223 01 - Tesouro

28/10/2022 04245 - 15/12/2021 05909 - 03/10/2022 010907.1236100682.058-Ge 3.1.90.11.00.00-Venci 1 - Excesso de Arrecadação  16.000,00280 02 - Transferências e Convênios 
Estaduais - Vincul

28/10/2022 04245 - 15/12/2021 05909 - 03/10/2022 010907.1236100682.058-Ge 3.1.90.11.00.00-Venci 1 - Excesso de Arrecadação  1.300.000,00280 02 - Transferências e Convênios 
Estaduais - Vincul

28/10/2022 04245 - 15/12/2021 05909 - 03/10/2022 010909.1230600692.029-Ali 3.3.90.30.00.00-Materi 1 - Excesso de Arrecadação  131.088,75331 01 - Tesouro

28/10/2022 04245 - 15/12/2021 05909 - 03/10/2022 010909.1230600692.029-Ali 3.3.90.30.00.00-Materi 1 - Excesso de Arrecadação  174.025,95331 01 - Tesouro

28/10/2022 04245 - 15/12/2021 05909 - 03/10/2022 011001.1012200072.005-Ap 3.3.90.30.00.00-Materi 1 - Excesso de Arrecadação  44.825,00345 01 - Tesouro

28/10/2022 04245 - 15/12/2021 05909 - 03/10/2022 011001.1012200072.080-Ma 3.3.90.39.00.00-Outro 1 - Excesso de Arrecadação  140,00363 01 - Tesouro

28/10/2022 04245 - 15/12/2021 05909 - 03/10/2022 011001.1030300072.018-Me 3.3.90.32.00.00-MATE 1 - Excesso de Arrecadação  60.630,00372 01 - Tesouro

28/10/2022 04245 - 15/12/2021 05909 - 03/10/2022 011201.1545200312.077-Ge 3.3.90.39.00.00-Outro 1 - Excesso de Arrecadação  35.000,00530 01 - Tesouro

28/10/2022 04245 - 15/12/2021 05909 - 03/10/2022 011301.1751200032.074-Ge 3.3.90.39.00.00-Outro 1 - Excesso de Arrecadação  49.040,00562 01 - Tesouro

28/10/2022 04245 - 15/12/2021 05909 - 03/10/2022 011501.1339200662.049-Ge 3.3.90.39.00.00-Outro 1 - Excesso de Arrecadação  296.197,00612 01 - Tesouro

28/10/2022 04245 - 15/12/2021 05909 - 03/10/2022 011202.1545100392.021-Re 3.3.90.30.00.00-Materi 1 - Excesso de Arrecadação  229.580,001604 01 - Tesouro

28/10/2022 04245 - 15/12/2021 05909 - 03/10/2022 011202.1545100392.021-Re 3.3.90.39.00.00-Outro 1 - Excesso de Arrecadação  21,101607 01 - Tesouro

28/10/2022 04245 - 15/12/2021 05909 - 03/10/2022 011002.1030100072.011-Ate 3.3.90.39.00.00-Outro 1 - Excesso de Arrecadação  3.829,002600 02 - Transferências e Convênios 
Estaduais - Vincul

28/10/2022 04245 - 15/12/2021 05909 - 03/10/2022 010501.0412300022.053-Ge 3.1.90.13.00.00-Obrig 1 - Excesso de Arrecadação  300.711,302652 05 - Transferências e Convênios 
Federais - Vincula

28/10/2022 04245 - 15/12/2021 05909 - 03/10/2022 011002.1030100072.011-Ate 3.3.90.30.00.00-Materi 1 - Excesso de Arrecadação  4.171,002663 02 - Transferências e Convênios 
Estaduais - Vincul

28/10/2022 04245 - 15/12/2021 05909 - 03/10/2022 011001.1030300072.013-As 3.3.90.30.00.00-Materi 1 - Excesso de Arrecadação  52.571,002664 05 - Transferências e Convênios 
Federais - Vincula

28/10/2022 04245 - 15/12/2021 05909 - 03/10/2022 011701.1854200102.042-Ge 4.4.90.52.00.00-Equip 1 - Excesso de Arrecadação  250.000,002667 02 - Transferências e Convênios 
Estaduais - Vincul

28/10/2022 04245 - 15/12/2021 05909 - 03/10/2022 011701.1854200102.042-Ge 4.4.90.52.00.00-Equip 1 - Excesso de Arrecadação  261.000,002668 01 - Tesouro

 7.815.472,30 Total:
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Decreto nº 5.910/2022 
 

Rua Dr. Campos Sales, 398 - Fone: (19) 3812.8000 - CEP 13150-027 - CNPJ 44.730.331/0001-52 - www.cosmopolis.sp.gov.br 

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DECRETO Nº 5.910, DE 03 DE OUTUBRO DE 2022. 
 

“Abre um Crédito Adicional Suplementar no 
valor de R$ 4.613.672,26 (Quatro milhões, 
seiscentos e treze mil, seiscentos e setenta e 
dois reais e vinte e seis centavos).” 

  
  

ANTONIO CLAUDIO FELISBINO JUNIOR, Prefeito Municipal de 
Cosmópolis, Estado de São Paulo, usando das atribuições legais e de 
acordo com o inciso VI do artigo 4º da Lei nº. 4.245 de 15 de dezembro 
de 2021. 

 
D E C R E T A: 

 
 

Art. 1º Fica aberto na Contadoria Municipal um crédito adicional 
suplementar da ordem de R$ 4.613.672,26 (Quatro milhões, seiscentos e treze mil, 
seiscentos e setenta e dois reais e vinte e seis centavos), em atendimento de verbas 
constantes no orçamento vigente, conforme anexo I. 

 
Art. 2º As despesas decorrentes da execução do previsto no art.1º do 

presente decreto serão provenientes da anulação parcial de dotação constante no 
orçamento vigente, conforme anexo I. 
 

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS, 03 DE OUTUBRO DE 2022. 
 

 
 

ANTONIO CLAUDIO FELISBINO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

Publicado por afixação no quadro próprio de Editais, na sede da prefeitura, na 
mesma data. 

 
Aristides Lange Filho 

Secretário Especial de Chefia de Gabinete 
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P.M. de Cosmópolis

Consolidado

Contab - Sistema de Contabilidade Pública

03/10/2022Data:

ValorUnid. Orçamentária NaturezaDecretoLei Dotação

 21.600,00 3.3.90.39.00.0004245 - 15/12/2021 05910 - 03/10/2022 010801.0618100042.055-Gestão da Guarda Municipal00172 (+)
010801.0618100042.055-Gestão da Guarda Municipal 3.3.90.40.00.00  21.600,00 00173 (-)

 21.600,00 

 21.600,00 

Suplementado:

Reduzido:

04/10/2022Data:

ValorUnid. Orçamentária NaturezaDecretoLei Dotação

 26.300,00 3.3.90.30.00.0004245 - 15/12/2021 05910 - 03/10/2022 011002.1030100072.011-Atenção Primaria00377 (+)
011002.1030100072.011-Atenção Primaria 3.3.90.39.00.00  26.300,00 00381 (-)

 26.300,00 

 26.300,00 

Suplementado:

Reduzido:

05/10/2022Data:

ValorUnid. Orçamentária NaturezaDecretoLei Dotação

 900,00 3.1.90.11.00.0004245 - 15/12/2021 05910 - 03/10/2022 010701.0412200022.054-Gestão Governamental e Administrat00120 (+)
010701.0412200022.054-Gestão Governamental e Administrat 3.1.90.13.00.00  900,00 00121 (-)

 4.400,00 3.3.90.36.00.0004245 - 15/12/2021 05910 - 03/10/2022 011102.0824400082.034-Proteção Social Especial - Média00472 (+)
011102.0824400082.034-Proteção Social Especial - Média 3.3.90.39.00.00  4.400,00 00474 (-)

 1.400,00 3.3.90.39.00.0004245 - 15/12/2021 05910 - 03/10/2022 010501.0412300022.053-Gestão Financeira e Governamental00087 (+)
010501.0412300022.053-Gestão Financeira e Governamental 3.3.90.35.00.00  1.400,00 00085 (-)

 1.600,00 3.3.90.39.00.0004245 - 15/12/2021 05910 - 03/10/2022 010501.0412300022.053-Gestão Financeira e Governamental00087 (+)
010501.0412300022.053-Gestão Financeira e Governamental 3.3.90.35.00.00  1.600,00 00085 (-)

Página 1 de 11V: 1.2

Suplementação de Crédito por Redução de Dotação - Decreto 005910 - 03/10/2022

P.M. de Cosmópolis

Consolidado

Contab - Sistema de Contabilidade Pública

 8.300,00 

 8.300,00 

Suplementado:

Reduzido:

06/10/2022Data:

ValorUnid. Orçamentária NaturezaDecretoLei Dotação

 4.600,00 3.3.90.39.00.0004245 - 15/12/2021 05910 - 03/10/2022 011001.1012200072.080-Manutenção dos serviços de Saúde00363 (+)
011001.1012200072.080-Manutenção dos serviços de Saúde 3.3.90.36.00.00  4.600,00 00362 (-)

 4.600,00 

 4.600,00 

Suplementado:

Reduzido:

10/10/2022Data:

ValorUnid. Orçamentária NaturezaDecretoLei Dotação

 64.000,00 4.6.90.71.00.0004245 - 15/12/2021 05910 - 03/10/2022 010501.2884300020.003-Serviços da Dívida Pública00096 (+)
010201.0206100022.002-Manutenção da Unidade 3.3.90.35.00.00  64.000,00 00026 (-)

 64.000,00 

 64.000,00 

Suplementado:

Reduzido:

11/10/2022Data:

ValorUnid. Orçamentária NaturezaDecretoLei Dotação

 4.550,00 3.3.90.36.00.0004245 - 15/12/2021 05910 - 03/10/2022 011102.0824400082.026-Proteção Social Básica00459 (+)
011102.0824400082.026-Proteção Social Básica 4.4.90.52.00.00  4.550,00 00463 (-)

 2.300,00 3.3.90.40.00.0004245 - 15/12/2021 05910 - 03/10/2022 010101.0412200202.032-Manutenção das Atividades do Gabine00016 (+)
010101.0412200202.032-Manutenção das Atividades do Gabine 4.4.90.52.00.00  2.300,00 00017 (-)

 3.000,00 3.3.90.40.00.0004245 - 15/12/2021 05910 - 03/10/2022 010701.0412200022.054-Gestão Governamental e Administrat00129 (+)
010701.0412200022.054-Gestão Governamental e Administrat 3.3.90.30.00.00  3.000,00 00125 (-)
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Suplementação de Crédito por Redução de Dotação - Decreto 005910 - 03/10/2022

P.M. de Cosmópolis

Consolidado

Contab - Sistema de Contabilidade Pública

 5.400,00 3.3.90.40.00.0004245 - 15/12/2021 05910 - 03/10/2022 010901.1212200052.057-Gestão da Educação Municipal00205 (+)
010901.1212200052.057-Gestão da Educação Municipal 3.3.90.30.00.00  5.400,00 00202 (-)

 1.400,00 3.3.90.39.00.0004245 - 15/12/2021 05910 - 03/10/2022 011101.0824400082.084-Assistencia Social e Ação Comunitaria00450 (+)
011101.0824400082.084-Assistencia Social e Ação Comunitaria 3.3.90.32.00.00  1.400,00 00448 (-)

 16.650,00 

 16.650,00 

Suplementado:

Reduzido:

13/10/2022Data:

ValorUnid. Orçamentária NaturezaDecretoLei Dotação

 60.441,08 3.3.72.39.00.0004245 - 15/12/2021 05910 - 03/10/2022 011001.1012200072.080-Manutenção dos serviços de Saúde00359 (+)
011001.1012200072.080-Manutenção dos serviços de Saúde 3.3.90.39.00.00  60.441,08 00363 (-)

 14.683,79 3.3.72.39.00.0004245 - 15/12/2021 05910 - 03/10/2022 011002.1030100072.011-Atenção Primaria02661 (+)
011002.1030100072.011-Atenção Primaria 3.3.90.30.00.00  14.683,79 02587 (-)

 1.671,69 3.3.72.39.00.0004245 - 15/12/2021 05910 - 03/10/2022 011002.1030100072.011-Atenção Primaria02662 (+)
011002.1030100072.011-Atenção Primaria 3.3.90.30.00.00  1.671,69 02614 (-)

 76.796,56 

 76.796,56 

Suplementado:

Reduzido:

14/10/2022Data:

ValorUnid. Orçamentária NaturezaDecretoLei Dotação

 4.000,00 4.4.90.52.00.0004245 - 15/12/2021 05910 - 03/10/2022 011102.0824400082.034-Proteção Social Especial - Média00477 (+)
011102.0824400082.034-Proteção Social Especial - Média 3.3.90.39.00.00  4.000,00 00475 (-)

 880,00 3.3.90.39.00.0004245 - 15/12/2021 05910 - 03/10/2022 010901.1212200052.057-Gestão da Educação Municipal00204 (+)
010901.1212200052.057-Gestão da Educação Municipal 3.3.90.30.00.00  880,00 00202 (-)
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Suplementação de Crédito por Redução de Dotação - Decreto 005910 - 03/10/2022

P.M. de Cosmópolis

Consolidado

Contab - Sistema de Contabilidade Pública

 4.880,00 

 4.880,00 

Suplementado:

Reduzido:

17/10/2022Data:

ValorUnid. Orçamentária NaturezaDecretoLei Dotação

 4.109,30 3.3.90.30.00.0004245 - 15/12/2021 05910 - 03/10/2022 011701.1854200102.042-Gestão de Agropecuaria e Meio Ambie00651 (+)
011701.1854200102.042-Gestão de Agropecuaria e Meio Ambie 4.4.90.52.00.00  4.109,30 00654 (-)

 13,00 3.3.90.30.00.0004245 - 15/12/2021 05910 - 03/10/2022 011701.1854200102.042-Gestão de Agropecuaria e Meio Ambie00651 (+)
011701.1854200102.042-Gestão de Agropecuaria e Meio Ambie 3.3.90.39.00.00  13,00 00653 (-)

 4.122,30 

 4.122,30 

Suplementado:

Reduzido:

18/10/2022Data:

ValorUnid. Orçamentária NaturezaDecretoLei Dotação

 1.000,00 3.3.90.30.00.0004245 - 15/12/2021 05910 - 03/10/2022 011102.0824400082.026-Proteção Social Básica00456 (+)
011102.0824400082.026-Proteção Social Básica 3.1.90.94.00.00  1.000,00 00454 (-)

 96.439,06 4.6.90.71.00.0004245 - 15/12/2021 05910 - 03/10/2022 010501.2884300020.003-Serviços da Dívida Pública00096 (+)
011202.1545100391.038-Recapeamento João Kugel, Antonio Bo 4.4.90.51.00.00  37.799,06 00535 (-)
010501.0412300022.053-Gestão Financeira e Governamental 3.3.90.39.00.00  5.000,00 00087 (-)
010201.0206100022.002-Manutenção da Unidade 3.3.90.39.00.00  53.640,00 00028 (-)

 85.600,00 3.1.90.91.00.0004245 - 15/12/2021 05910 - 03/10/2022 010201.0206100020.001-Sentenças Judiciais00018 (+)
010701.0412200022.054-Gestão Governamental e Administrat 3.3.90.40.00.00  85.600,00 00129 (-)

 114.966,78 3.1.90.91.00.0004245 - 15/12/2021 05910 - 03/10/2022 010201.0206100020.001-Sentenças Judiciais00018 (+)
010201.0206100022.002-Manutenção da Unidade 3.3.90.39.00.00  60.865,78 00028 (-)
010501.0412300022.053-Gestão Financeira e Governamental 3.3.90.40.00.00  54.101,00 00089 (-)
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P.M. de Cosmópolis

Consolidado

Contab - Sistema de Contabilidade Pública

 298.005,84 

 298.005,84 

Suplementado:

Reduzido:

19/10/2022Data:

ValorUnid. Orçamentária NaturezaDecretoLei Dotação

 5.000,00 3.3.90.30.00.0004245 - 15/12/2021 05910 - 03/10/2022 011203.1545200312.078-Gestão de Oficinas e Transportes00542 (+)
011203.1545200312.078-Gestão de Oficinas e Transportes 3.3.90.36.00.00  5.000,00 00544 (-)

 7.261,39 3.3.90.39.00.0004245 - 15/12/2021 05910 - 03/10/2022 011501.1339200662.049-Gestão das Atividades de Cultura e Tu00612 (+)
011501.1339200662.049-Gestão das Atividades de Cultura e Tu 3.3.90.36.00.00  7.261,39 00611 (-)

 3.800,00 3.3.90.30.00.0004245 - 15/12/2021 05910 - 03/10/2022 011701.1854200102.042-Gestão de Agropecuaria e Meio Ambie00651 (+)
011701.1854200102.042-Gestão de Agropecuaria e Meio Ambie 3.3.90.39.00.00  3.800,00 00653 (-)

 4.150,00 3.3.90.39.00.0004245 - 15/12/2021 05910 - 03/10/2022 011202.1545100392.021-Recapeamento00538 (+)
011202.1545100392.021-Recapeamento 4.4.90.51.00.00  4.150,00 00539 (-)

 20.211,39 

 20.211,39 

Suplementado:

Reduzido:

20/10/2022Data:

ValorUnid. Orçamentária NaturezaDecretoLei Dotação

 88,00 3.3.90.30.00.0004245 - 15/12/2021 05910 - 03/10/2022 010101.0412200202.032-Manutenção das Atividades do Gabine00012 (+)
010101.0412200202.032-Manutenção das Atividades do Gabine 3.3.90.33.00.00  88,00 00013 (-)

 300,00 3.3.90.30.00.0004245 - 15/12/2021 05910 - 03/10/2022 010101.0412200202.032-Manutenção das Atividades do Gabine00012 (+)
010101.0412200202.032-Manutenção das Atividades do Gabine 3.3.90.36.00.00  300,00 00014 (-)

 14.250,42 4.4.90.52.00.0004245 - 15/12/2021 05910 - 03/10/2022 010401.1545100032.048-Gestão dos Serviços de Obras e Habi00067 (+)
010401.1545100032.048-Gestão dos Serviços de Obras e Habi 3.3.90.36.00.00  2.700,00 00064 (-)
010401.1545100032.048-Gestão dos Serviços de Obras e Habi 3.3.90.39.00.00  6.189,42 00065 (-)
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Suplementação de Crédito por Redução de Dotação - Decreto 005910 - 03/10/2022

P.M. de Cosmópolis

Consolidado

Contab - Sistema de Contabilidade Pública

010401.1545100032.048-Gestão dos Serviços de Obras e Habi 3.3.90.33.00.00  5.000,00 00063 (-)
010401.1545100032.048-Gestão dos Serviços de Obras e Habi 3.3.90.40.00.00  361,00 00066 (-)

 70,00 3.3.90.30.00.0004245 - 15/12/2021 05910 - 03/10/2022 010702.0412200022.054-Gestão Governamental e Administrat00150 (+)
010702.0412200022.054-Gestão Governamental e Administrat 3.3.90.36.00.00  70,00 00151 (-)

 8.200,00 3.3.90.39.00.0004245 - 15/12/2021 05910 - 03/10/2022 010801.0618100042.055-Gestão da Guarda Municipal00172 (+)
010801.0618100042.055-Gestão da Guarda Municipal 3.3.90.40.00.00  8.200,00 00173 (-)

 3.635,00 3.3.90.30.00.0004245 - 15/12/2021 05910 - 03/10/2022 010801.0618100042.055-Gestão da Guarda Municipal00170 (+)
010801.0618100042.055-Gestão da Guarda Municipal 3.3.90.40.00.00  3.635,00 00173 (-)

 961,26 3.3.90.30.00.0004245 - 15/12/2021 05910 - 03/10/2022 011001.1012200072.080-Manutenção dos serviços de Saúde00360 (+)
011001.1012200072.080-Manutenção dos serviços de Saúde 3.3.72.39.00.00  961,26 00359 (-)

 5.000,00 3.3.90.47.00.0004245 - 15/12/2021 05910 - 03/10/2022 010501.0412300022.053-Gestão Financeira e Governamental00090 (+)
010501.0412300022.053-Gestão Financeira e Governamental 3.3.90.40.00.00  5.000,00 00089 (-)

 68.000,00 3.3.90.39.00.0004245 - 15/12/2021 05910 - 03/10/2022 011003.1030200072.012-Média e Alta Complexidade00395 (+)
011003.1030200072.012-Média e Alta Complexidade 3.3.90.30.00.00  33.000,00 00393 (-)
011003.1030200072.012-Média e Alta Complexidade 3.3.72.39.00.00  35.000,00 00392 (-)

 850,00 3.3.90.30.00.0004245 - 15/12/2021 05910 - 03/10/2022 010101.0412200202.032-Manutenção das Atividades do Gabine00012 (+)
010101.0412200202.032-Manutenção das Atividades do Gabine 3.3.90.39.00.00  850,00 00015 (-)

 101.354,68 

 101.354,68 

Suplementado:

Reduzido:

21/10/2022Data:

ValorUnid. Orçamentária NaturezaDecretoLei Dotação

 16,00 3.3.90.39.00.0004245 - 15/12/2021 05910 - 03/10/2022 010201.0206100022.002-Manutenção da Unidade00028 (+)
010201.0206100022.002-Manutenção da Unidade 3.3.90.30.00.00  16,00 00024 (-)

Página 6 de 11V: 1.2



 	36 Cosmópolis, 06 de Janeiro de 2023  Ano VII Edição 545Semanário Oficial

Suplementação de Crédito por Redução de Dotação - Decreto 005910 - 03/10/2022

P.M. de Cosmópolis

Consolidado

Contab - Sistema de Contabilidade Pública

 16,00 

 16,00 

Suplementado:

Reduzido:

24/10/2022Data:

ValorUnid. Orçamentária NaturezaDecretoLei Dotação

 5.647,00 3.3.90.39.00.0004245 - 15/12/2021 05910 - 03/10/2022 010301.1545100032.002-Manutenção da Unidade00042 (+)
010301.1545100032.002-Manutenção da Unidade 3.3.90.30.00.00  4.647,00 00039 (-)
010301.1545100032.002-Manutenção da Unidade 3.3.90.33.00.00  1.000,00 00040 (-)

 40.000,00 3.3.90.39.00.0004245 - 15/12/2021 05910 - 03/10/2022 011003.1030200072.012-Média e Alta Complexidade00395 (+)
011003.1030200072.012-Média e Alta Complexidade 3.3.90.30.00.00  40.000,00 00393 (-)

 1.485,55 3.3.90.39.00.0004245 - 15/12/2021 05910 - 03/10/2022 011102.0824400082.035-Proteção Social Especial - Alta02639 (+)
011102.0824400082.035-Proteção Social Especial - Alta 4.4.90.52.00.00  974,50 02596 (-)
011102.0824400082.035-Proteção Social Especial - Alta 3.3.90.30.00.00  511,05 02638 (-)

 47.132,55 

 47.132,55 

Suplementado:

Reduzido:

26/10/2022Data:

ValorUnid. Orçamentária NaturezaDecretoLei Dotação

 37.000,00 3.3.90.32.00.0004245 - 15/12/2021 05910 - 03/10/2022 011001.1030300072.018-Medicamentos de Ordens Judiciais00372 (+)
011001.1030300072.018-Medicamentos de Ordens Judiciais 3.3.90.39.00.00  37.000,00 00373 (-)

 29.300,00 3.3.90.30.00.0004245 - 15/12/2021 05910 - 03/10/2022 011004.1030400072.081-Vigilancia Sanitaria00403 (+)
011004.1030400072.081-Vigilancia Sanitaria 3.3.90.39.00.00  29.300,00 00407 (-)

 5.000,00 3.3.90.36.00.0004245 - 15/12/2021 05910 - 03/10/2022 011102.0824400082.026-Proteção Social Básica00459 (+)
011102.0824400082.026-Proteção Social Básica 3.3.90.30.00.00  5.000,00 00455 (-)
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 12.000,00 3.1.90.11.00.0004245 - 15/12/2021 05910 - 03/10/2022 010701.0412200022.054-Gestão Governamental e Administrat00120 (+)
010701.0412200022.054-Gestão Governamental e Administrat 3.1.90.01.00.00  12.000,00 00118 (-)

 83.300,00 

 83.300,00 

Suplementado:

Reduzido:

28/10/2022Data:

ValorUnid. Orçamentária NaturezaDecretoLei Dotação

 10,00 3.3.90.39.00.0004245 - 15/12/2021 05910 - 03/10/2022 011001.1012200072.080-Manutenção dos serviços de Saúde00363 (+)
011001.1012200072.080-Manutenção dos serviços de Saúde 3.3.90.40.00.00  10,00 00364 (-)

 7.500,00 3.3.90.30.00.0004245 - 15/12/2021 05910 - 03/10/2022 010801.0618100042.055-Gestão da Guarda Municipal00170 (+)
010801.0618100042.055-Gestão da Guarda Municipal 3.3.90.40.00.00  7.500,00 00173 (-)

 7.984,00 3.3.90.39.00.0004245 - 15/12/2021 05910 - 03/10/2022 010801.0618100042.055-Gestão da Guarda Municipal00172 (+)
010801.0618100042.055-Gestão da Guarda Municipal 3.3.90.40.00.00  7.984,00 00173 (-)

 119.000,00 3.3.90.30.00.0004245 - 15/12/2021 05910 - 03/10/2022 011002.1030100072.019-Programa Dose Certa00386 (+)
011002.1030100072.019-Programa Dose Certa 3.3.90.39.00.00  119.000,00 00387 (-)

 4.987,14 3.3.90.30.00.0004245 - 15/12/2021 05910 - 03/10/2022 011002.1030100072.015-Programa Glicemia00384 (+)
011002.1030100072.015-Programa Glicemia 3.3.90.39.00.00  4.987,14 00385 (-)

 30.232,00 3.3.90.39.00.0004245 - 15/12/2021 05910 - 03/10/2022 011002.1030100072.011-Atenção Primaria02665 (+)
011002.1030100072.011-Atenção Primaria 3.3.90.30.00.00  30.232,00 02572 (-)

 70.494,00 3.3.72.39.00.0004245 - 15/12/2021 05910 - 03/10/2022 011201.1545200312.010-Limpeza Pública00520 (+)
011201.1545200312.077-Gestão da Secretaria de Serviços Publ 3.3.90.39.00.00  70.494,00 00530 (-)

 100,00 3.3.90.39.00.0004245 - 15/12/2021 05910 - 03/10/2022 010401.1545100032.048-Gestão dos Serviços de Obras e Habi00065 (+)
010401.1545100032.048-Gestão dos Serviços de Obras e Habi 3.3.90.40.00.00  100,00 00066 (-)
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Consolidado
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 3.300,00 3.1.90.16.00.0004245 - 15/12/2021 05910 - 03/10/2022 010401.1545100032.048-Gestão dos Serviços de Obras e Habi00060 (+)
010401.1545100032.048-Gestão dos Serviços de Obras e Habi 3.1.90.11.00.00  3.300,00 00058 (-)

 5.000,00 3.1.90.11.00.0004245 - 15/12/2021 05910 - 03/10/2022 010601.0413100022.002-Manutenção da Unidade00098 (+)
010601.0413100022.002-Manutenção da Unidade 3.1.90.94.00.00  5.000,00 00101 (-)

 168.000,00 3.1.90.11.00.0004245 - 15/12/2021 05910 - 03/10/2022 010701.0412200022.054-Gestão Governamental e Administrat00120 (+)
010801.0618100042.055-Gestão da Guarda Municipal 3.1.90.16.00.00  168.000,00 00168 (-)

 18.200,00 3.1.90.16.00.0004245 - 15/12/2021 05910 - 03/10/2022 011201.1545200312.077-Gestão da Secretaria de Serviços Publ00526 (+)
010801.0618100042.055-Gestão da Guarda Municipal 3.1.90.16.00.00  18.200,00 00168 (-)

 6.400,00 3.1.90.16.00.0004245 - 15/12/2021 05910 - 03/10/2022 011701.1854200102.042-Gestão de Agropecuaria e Meio Ambie00649 (+)
010801.0618100042.055-Gestão da Guarda Municipal 3.1.90.16.00.00  6.400,00 00168 (-)

 12.500,00 3.3.90.36.00.0004245 - 15/12/2021 05910 - 03/10/2022 011101.0824400082.084-Assistencia Social e Ação Comunitaria00449 (+)
011101.0824400082.084-Assistencia Social e Ação Comunitaria 3.1.90.11.00.00  12.500,00 00443 (-)

 30.200,00 3.1.90.16.00.0004245 - 15/12/2021 05910 - 03/10/2022 010701.0412200022.054-Gestão Governamental e Administrat00122 (+)
010801.0618100042.055-Gestão da Guarda Municipal 3.1.90.16.00.00  30.200,00 00168 (-)

 94.000,00 3.1.90.13.00.0004245 - 15/12/2021 05910 - 03/10/2022 010907.1236500682.062-Gestão do FUNDEB- Infantil- Creche- M00298 (+)
010907.1236600682.079-Gestão do FUNDEB- EJA 3.1.90.11.00.00  94.000,00 00305 (-)

 560.000,00 3.1.90.13.00.0004245 - 15/12/2021 05910 - 03/10/2022 010907.1236100682.058-Gestão do FUNDEB- Fundamental Mag00281 (+)
010907.1236600682.079-Gestão do FUNDEB- EJA 3.1.90.11.00.00  250.000,00 00305 (-)
010907.1236700682.065-Gestão do FUNDEB- Educação Espec 3.1.90.13.00.00  310.000,00 00310 (-)

 170.000,00 3.1.90.13.00.0004245 - 15/12/2021 05910 - 03/10/2022 010907.1236500682.062-Gestão do FUNDEB- Infantil- Creche- M00298 (+)
010907.1236700682.065-Gestão do FUNDEB- Educação Espec 3.1.90.13.00.00  80.000,00 00310 (-)
010907.1236700682.065-Gestão do FUNDEB- Educação Espec 3.1.90.16.00.00  90.000,00 00311 (-)

 102.000,00 3.1.90.13.00.0004245 - 15/12/2021 05910 - 03/10/2022 010907.1236500682.062-Gestão do FUNDEB- Infantil- Creche- M00298 (+)
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010907.1236600682.079-Gestão do FUNDEB- EJA 3.1.90.13.00.00  60.000,00 00306 (-)
010907.1236600682.079-Gestão do FUNDEB- EJA 3.1.90.16.00.00  20.000,00 00307 (-)
010907.1236600682.079-Gestão do FUNDEB- EJA 3.1.90.94.00.00  20.000,00 00308 (-)
010907.1236700682.065-Gestão do FUNDEB- Educação Espec 3.1.90.94.00.00  2.000,00 00312 (-)

 1.200,00 3.1.90.16.00.0004245 - 15/12/2021 05910 - 03/10/2022 010907.1236100682.058-Gestão do FUNDEB- Fundamental Mag00282 (+)
010907.1236100682.059-Gestão do FUNDEB- Fundamental Out 3.1.90.94.00.00  1.200,00 00288 (-)

 4.912,00 3.1.90.16.00.0004245 - 15/12/2021 05910 - 03/10/2022 010907.1236500682.062-Gestão do FUNDEB- Infantil- Creche- M00299 (+)
010907.1236100682.059-Gestão do FUNDEB- Fundamental Out 3.1.90.94.00.00  4.912,00 00288 (-)

 1.201.018,80 3.1.90.11.00.0004245 - 15/12/2021 05910 - 03/10/2022 010907.1236500682.062-Gestão do FUNDEB- Infantil- Creche- M00297 (+)
010907.1236100682.059-Gestão do FUNDEB- Fundamental Out 3.1.90.94.00.00  32.802,90 00288 (-)
010907.1236500682.060-Gestão do FUNDEB- Infantil- Pre- Esc 3.1.90.16.00.00  5.000,00 00291 (-)
010907.1236500682.061-Gestão do FUNDEB- Infantil- Pre- Esc 3.1.90.16.00.00  10.000,00 00295 (-)
010907.1236500682.061-Gestão do FUNDEB- Infantil- Pre- Esc 3.1.90.94.00.00  26.219,90 00296 (-)
010907.1236500682.063-Gestão do FUNDEB- Infantil- Creche- O 3.1.90.11.00.00  196.800,00 00301 (-)
010907.1236500682.063-Gestão do FUNDEB- Infantil- Creche- O 3.1.90.13.00.00  28.000,00 00302 (-)
010907.1236500682.063-Gestão do FUNDEB- Infantil- Creche- O 3.1.90.16.00.00  5.000,00 00303 (-)
010907.1236500682.063-Gestão do FUNDEB- Infantil- Creche- O 3.1.90.94.00.00  40.000,00 00304 (-)
010907.1236700682.065-Gestão do FUNDEB- Educação Espec 3.1.90.94.00.00  43.000,00 00312 (-)
010907.1236100682.059-Gestão do FUNDEB- Fundamental Out 3.1.90.11.00.00  814.196,00 00285 (-)

 628.000,00 3.1.90.11.00.0004245 - 15/12/2021 05910 - 03/10/2022 010907.1236100682.058-Gestão do FUNDEB- Fundamental Mag00280 (+)
010907.1236100682.058-Gestão do FUNDEB- Fundamental Mag 3.1.90.13.00.00  113.000,00 00281 (-)
010907.1236100682.059-Gestão do FUNDEB- Fundamental Out 3.1.90.13.00.00  205.000,00 00286 (-)
010907.1236500682.061-Gestão do FUNDEB- Infantil- Pre- Esc 3.1.90.11.00.00  91.500,00 00293 (-)
010907.1236500682.061-Gestão do FUNDEB- Infantil- Pre- Esc 3.1.90.13.00.00  218.500,00 00294 (-)

 366.842,00 3.1.90.11.00.0004245 - 15/12/2021 05910 - 03/10/2022 010907.1236100682.058-Gestão do FUNDEB- Fundamental Mag00280 (+)
010907.1236100682.059-Gestão do FUNDEB- Fundamental Out 3.1.90.11.00.00  366.842,00 00285 (-)

 219.183,00 3.3.90.30.00.0004245 - 15/12/2021 05910 - 03/10/2022 011002.1030100072.011-Atenção Primaria02615 (+)

Página 10 de 11V: 1.2



 	38 Cosmópolis, 06 de Janeiro de 2023  Ano VII Edição 545Semanário Oficial

Suplementação de Crédito por Redução de Dotação - Decreto 005910 - 03/10/2022

P.M. de Cosmópolis

Consolidado

Contab - Sistema de Contabilidade Pública

011002.1030100072.011-Atenção Primaria 3.3.72.39.00.00  219.183,00 00375 (-)

 2.955,00 3.3.90.30.00.0004245 - 15/12/2021 05910 - 03/10/2022 011003.1030200072.012-Média e Alta Complexidade00393 (+)
011003.1030200072.012-Média e Alta Complexidade 3.3.50.39.00.00  2.955,00 00391 (-)

 2.385,00 4.4.90.52.00.0004245 - 15/12/2021 05910 - 03/10/2022 011003.1030200072.012-Média e Alta Complexidade00396 (+)
011003.1030200072.012-Média e Alta Complexidade 3.3.50.39.00.00  2.385,00 00391 (-)

 3.836.402,94 

 3.836.402,94 

Suplementado:

Reduzido:

 4.613.672,26 

 4.613.672,26 

Total Geral Suplementado:

Total  Geral Reduzido:
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Decreto nº 5.911/2022 
 

Rua Dr. Campos Sales, 398 - Fone: (19) 3812.8000 - CEP 13150-027 - CNPJ 44.730.331/0001-52 - www.cosmopolis.sp.gov.br 

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DECRETO Nº 5.911, DE 03 DE OUTUBRO DE 2022. 
 

“Abre um Crédito Adicional Suplementar no 
valor de R$ 565.389,78 (Quinhentos e 
sessenta e cinco mil, trezentos e oitenta e 
nove reais e setenta e oito centavos).” 

  
  

ANTONIO CLAUDIO FELISBINO JUNIOR, Prefeito Municipal de 
Cosmópolis, Estado de São Paulo, usando das atribuições legais e de 
acordo com o §1º do artigo 4º da Lei nº. 4.245 de 15 de dezembro de 
2021. 

 
D E C R E T A: 

 
 

Art. 1º Fica aberto na Contadoria Municipal um crédito adicional 
suplementar da ordem de R$ 565.389,78 (Quinhentos e sessenta e cinco mil, 
trezentos e oitenta e nove reais e setenta e oito centavos), em atendimento de 
verbas constantes no orçamento vigente, conforme anexo I. 

 
Art. 2º As despesas decorrentes da execução do previsto no art.1º do 

presente decreto serão provenientes do superávit financeiro, conforme saldo 
bancário remanescente de 2021 referente a recursos de exercício anterior. 
 

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS, 03 DE OUTUBRO DE 2022. 
 

 
 

ANTONIO CLAUDIO FELISBINO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
Publicado por afixação no quadro próprio de Editais, na sede da prefeitura, na 
mesma data. 

 
Aristides Lange Filho 

Secretário Especial de Chefia de Gabinete 
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P.M. de Cosmópolis

Suplementação de Crédito - Decreto 005911 - 03/10/2022

Data Lei Decreto ProgramaTrabalho Natureza Recurso ValorCod. Red Fonte Recurso

Consolidado

Contab - Sistema de Contabilidade Pública

04/10/2022 04245 - 15/12/2021 05911 - 03/10/2022 011001.1030300072.018-Me 3.3.90.32.00.00-MATE 0 - Superávit Financeiro  34.391,70372 01 - Tesouro

04/10/2022 04245 - 15/12/2021 05911 - 03/10/2022 011102.0824400082.035-Pro 4.4.90.52.00.00-Equip 0 - Superávit Financeiro  9.802,562596 05 - Transferências e Convênios 
Federais - Vincula

04/10/2022 04245 - 15/12/2021 05911 - 03/10/2022 011303.1751200032.076-Ge 3.3.90.39.00.00-Outro 0 - Superávit Financeiro  110.700,002647 05 - Transferências e Convênios 
Federais - Vincula

04/10/2022 04245 - 15/12/2021 05911 - 03/10/2022 011201.1545200312.077-Ge 3.3.90.39.00.00-Outro 0 - Superávit Financeiro  197.120,002648 05 - Transferências e Convênios 
Federais - Vincula

04/10/2022 04245 - 15/12/2021 05911 - 03/10/2022 011701.1854200102.042-Ge 3.3.90.39.00.00-Outro 0 - Superávit Financeiro  21.088,282649 05 - Transferências e Convênios 
Federais - Vincula

13/10/2022 04245 - 15/12/2021 05911 - 03/10/2022 011002.1030100072.011-Ate 3.3.72.39.00.00-Outro 0 - Superávit Financeiro  28.371,052591 05 - Transferências e Convênios 
Federais - Vincula

13/10/2022 04245 - 15/12/2021 05911 - 03/10/2022 011002.1030100072.011-Ate 3.3.72.39.00.00-Outro 0 - Superávit Financeiro  40.000,002661 05 - Transferências e Convênios 
Federais - Vincula

13/10/2022 04245 - 15/12/2021 05911 - 03/10/2022 011002.1030100072.011-Ate 3.3.72.39.00.00-Outro 0 - Superávit Financeiro  66.986,002662 05 - Transferências e Convênios 
Federais - Vincula

28/10/2022 04245 - 15/12/2021 05911 - 03/10/2022 011002.1030100072.015-Pro 3.3.90.30.00.00-Materi 0 - Superávit Financeiro  41.530,19384 02 - Transferências e Convênios 
Estaduais - Vincul

28/10/2022 04245 - 15/12/2021 05911 - 03/10/2022 011004.1030500072.082-Vig 3.1.90.11.00.00-Venci 1 - Excesso de Arrecadação  5.880,00416 05 - Transferências e Convênios 
Federais - Vincula

28/10/2022 04245 - 15/12/2021 05911 - 03/10/2022 011002.1030100072.011-Ate 3.3.90.39.00.00-Outro 0 - Superávit Financeiro  9.520,002665 02 - Transferências e Convênios 
Estaduais - Vincul

 565.389,78 Total:
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Decreto nº 5.952/2022 
 

Rua Dr. Campos Sales, 398 - Fone: (19) 3812.8000 - CEP 13150-027 - CNPJ 44.730.331/0001-52 - www.cosmopolis.sp.gov.br 

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 
DECRETO Nº 5.952, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 

“Abre um Crédito Adicional Suplementar no 
valor de R$ R$ 100.000,00 (Cem mil reais).” 

   
ANTONIO CLAUDIO FELISBINO JUNIOR, Prefeito Municipal de 
Cosmópolis, Estado de São Paulo, usando das atribuições legais e de 
acordo com o inciso VI do artigo 4º da Lei nº. 4.245 de 15 de dezembro 
de 2021. 
 

 
D E C R E T A: 
 

 
Art. 1º Fica aberto na Contadoria Municipal um crédito adicional 

suplementar da ordem de R$ R$ 100.000,00 (Cem mil reais), em atendimento de 
verbas constantes no orçamento vigente, conforme descriminado abaixo: 

 
Funcional: 010310001 GESTÃO DA CÂMARA MUNICIPAL Conta: 06 
Proj/Ativ.: 2031000 Manutenção das Atividades da Câmara Municipal 
Cat. Ec.: 31.90.16.00.00.00 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 
TOTAL.........................................................................................R$ 60.000,00 
 
Funcional: 010310001 GESTÃO DA CÂMARA MUNICIPAL Conta: 06 
Proj/Ativ.: 2031000 Manutenção das Atividades da Câmara Municipal 
Cat. Ec.: 33.90.30.00.00.00 – Material de Consumo 
TOTAL.........................................................................................R$ 40.000,00 

TOTAL: 100.000,00 
 

Art. 2º As despesas decorrentes da execução do previsto no art.1º da 
presente lei serão provenientes da anulação parcial de dotação constante no 
orçamento vigente: 
 

Funcional: 010310001 GESTÃO DA CÂMARA MUNICIPAL Conta: 06 
Proj/Ativ.: 2031000 Manutenção das Atividades da Câmara Municipal 
Cat. Ec.: 31.90.11.00.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 
TOTAL.........................................................................................R$ 100.000,00 

 
Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
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Decreto nº 5.952/2022 
 

Rua Dr. Campos Sales, 398 - Fone: (19) 3812.8000 - CEP 13150-027 - CNPJ 44.730.331/0001-52 - www.cosmopolis.sp.gov.br 

2 PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS, 06 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 
 
 

ANTONIO CLAUDIO FELISBINO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
Publicado por afixação no quadro próprio de Editais, na sede da prefeitura, na 
mesma data. 

 
Aristides Lange Filho 

Secretário Especial de Chefia de Gabinete 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DECRETO Nº 5.956, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 

“Dispõe sobre Progressão Funcional de 
Integrante do Quadro do Magistério 
Municipal, de acordo com a Lei 
Complementar nº 3.174 de 02/10/2009.” 

 
 

ANTONIO CLAUDIO FELISBINO JUNIOR, Prefeito Municipal de 
Cosmópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

 
                     DECRETA:  
 

 
Art. 1º Fica o integrante do Quadro do Magistério Municipal, 

enquadrado no respectivo Nível constante do Anexo I, integrante desse Decreto, de 
acordo com a Progressão Funcional constante do Capítulo IX, da Lei Complementar 
3.174 de 02/10/2009 e Anteriores. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com 

seus efeitos a partir da data mencionada. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         
PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS, 22 DE DEZEMBRO DE 2022.  
 
 
 

ANTONIO CLAUDIO FELISBINO JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

Publicado por afixação no quadro próprio de Editais, na sede da Prefeitura, na 
mesma data. 
 
 
 

Aristides Lange Filho 
Secretário Especial de Chefia de Gabinete
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 
DECRETO Nº 5.956, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 
 

ANEXO I 
 

Enquadramento de Integrante do Quadro do Magistério Municipal, de acordo com Capítulo IX da Lei Complementar nº 3.174 
de 02/10/2009 e Anteriores. 
 
 

 
Nº 

 

 
N O M E 

 
RG 

 
UNIDADE ESCOLAR 

 
CARGO 

 
VIGÊNCIA 

 
DO 

NÍVEL 

 
PARA 
NÍVEL 

1.  Patrícia Maria Borelli Capacle 24.767.358-4 EMEB Prof.ª Maria Rossi Machado PEB I 19/09/2022 III IV 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DECRETO Nº 5.957, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2022. 

“Dispõe sobre a mudança no sentido de 
direção de via pública e dá outras 
providências. 
 

ANTONIO CLAUDIO FELISBINO JUNIOR, Prefeito Municipal de 
Cosmópolis, Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições que lhe 
são conferidas por legais, e 
 
CONSIDERANDO o disposto no inciso VI e IX, artigo 5º da Lei nº 

12.587, de 3 de janeiro de 2012, que institui as diretrizes da Política Nacional de 
Mobilidade Urbana. 

 
CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 14.000, de 19 de maio de 2020, 

que institui as diretrizes da Política Nacional de Mobilidade Urbana, para dispor 
sobre a elaboração do Plano de Mobilidade Urbana pelos Municípios. 

 
CONSIDERANDO o disposto no incisos I e II, do art. 6º e II, III e XVI, 

do art. 24 da Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997 que institui o Código de Trânsito 
Brasileiro. 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica alterado para sentido único de fluxo de veículos a Avenida 

da Saudade trecho compreendido entre as ruas Luiz Manoel Queiroz e Antônio 
Sousa Peres. 

 
Art. 2º Fica duplicada a Avenida da Saudade no trecho compreendido 

entre as ruas Dante Gallerani e Antônio de Sousa Peres.  
 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS, 22 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 

 

ANTONIO CLAUDIO FELISBINO JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
Publicado por afixação no quadro próprio de Editais, na sede da Prefeitura, na 
mesma data. 

Aristides Lange Filho 
Secretário Especial de Chefia de Gabinete 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 
DECRETO Nº 5.958, DE 02 DE JANEIRO DE 2023. 
 

“Dispõe sobre fixação do valor da Unidade 
Fiscal do Município de Cosmópolis (UFMC) 
para o mês de janeiro de 2023 e dá outras 
providências.” 

 
ANTONIO CLAUDIO FELISBINO JUNIOR, Prefeito Municipal de 
Cosmópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e 
de acordo com o artigo 369 da Lei Municipal nº 2.010, de 29 de dezembro 
de 1993; 

 
 

DECRETA: 
  
 

Art. 1º Fica fixado o valor da Unidade Fiscal do Município de Cosmópolis 
(UFMC), para o mês de janeiro de 2023, em R$ 58,94 (cinquenta e oito reais e noventa 
e quatro centavos). 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS, 02 DE JANEIRO DE 2023. 
 
 
 

ANTONIO CLAUDIO FELISBINO JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
Publicado por afixação no quadro próprio de Editais, na sede da Prefeitura, na mesma 
data. 
 
 
 

Aristides Lange Filho 
Secretário Especial de Chefia de Gabinete 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DECRETO Nº 5.964, DE 05 DE JANEIRO DE 2023. 

“Dispõe sobre a mudança no sentido de 
direção de vias públicas e dá outras 
providências. 
 

ANTONIO CLAUDIO FELISBINO JUNIOR, Prefeito Municipal de 
Cosmópolis, Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições que lhe 
são conferidas por legais, e 
 
CONSIDERANDO o disposto no inciso VI e IX, artigo 5º da Lei nº 

12.587, de 3 de janeiro de 2012, que institui as diretrizes da Política Nacional de 
Mobilidade Urbana. 

 
CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 14.000, de 19 de maio de 2020, 

que institui as diretrizes da Política Nacional de Mobilidade Urbana, para dispor 
sobre a elaboração do Plano de Mobilidade Urbana pelos Municípios. 

 
CONSIDERANDO o disposto no incisos I e II, do art. 6º e II, III e XVI, 

do art. 24 da Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997 que institui o Código de Trânsito 
Brasileiro. 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica alterado para sentido único de fluxo de veículos a Rua 

Monte Castelo no trecho compreendido entre as ruas Alberto Stuchi e Adolfo Menon. 
 
Art. 2º Fica alterado para sentido único de fluxo de veículos a Rua 

Adolfo Menon no trecho compreendido entre as ruas Monte Castelo e Luiz Nallin. 
 
Art. 3º Fica alterado para sentido único de fluxo de veículos a Rua Luiz 

Nallin no trecho compreendido entre as ruas Adolfo Menon e Alberto Stuchi. 
 
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS, 05 DE JANEIRO DE 2023. 
 

ANTONIO CLAUDIO FELISBINO JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
Publicado por afixação no quadro próprio de Editais, na sede da Prefeitura, na 
mesma data. 

Aristides Lange Filho 
Secretário Especial de Chefia de Gabinete 
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ADMINISTRAÇÃO

 
  
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO  
 

 PROCESSO SELETIVO 002/2022 
 PROFESSOR DE MÚSICA – PROJETO VILLA MUSICAL  

 
 

A Prefeitura do Município de Cosmópolis, Estado de São Paulo, à vista do 

Resultado Final apresentado pela Comissão, homologa o Processo Seletivo 

002/2022 para formação de cadastro reserva Professor de Música – Projeto Vila 

Musical.  PEB II- Música – Habilitado em Acordeão, PEB II- Música – Habilitado 

em Bateria, PEB II- Música – Habilitado em Clarinete, PEB II- Música – Habilitado 

em Flauta Doce, PEB II- Música – Habilitado em Flauta Transversal, PEB II- 

Música – Habilitado em Regência Coral e Técnica Vocal, PEB II- Música – 

Habilitado em Metais, PEB II- Música – Habilitado em Cordas Friccionadas, PEB 

II- Música – Habilitado em Viola Caipira, PEB II- Música – Habilitado em Violão, 

PEB II- Música – Habilitado em Musicalização Infantil, PEB II- Música – 

Habilitado em Saxofone, PEB II- Música – Habilitado em Piano. 

 

Cosmópolis, 04 de janeiro de 2023 

 

 

Antônio Claudio Felisbino Junior 
Prefeito Municipal 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO  

 

EDITAL SE N.º 01/2022 PROCESSO SELETIVO PARA FORMACÃO DE 
CADASTRO RESERVA EDUCACÃO ESPECIAL- 2023 

 

 

 

 
 

Cosmópolis, 04 de janeiro de 2023 
 

 

 

Antonio Claudio Felisbino Junior  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 
 

    A Prefeitura do Município de Cosmópolis, Estado de 

São Paulo, à vista do Resultado Final apresentado pela Comissão, homologa o 

Processo Seletivo para formação de cadastro reserva Educação Especial-2023   

nº. 001/2022, PEB II- Educação Especial – DI com formação especificada para 

T.E.A. (Transtorno do Espectro Autista), PEB II- Educação Especial – DI- 

(Deficiência Intelectual), PEB II- Educação Especial – DA- (Deficiência Auditiva), 

PEB II- Educação Especial – DV- (Deficiência Visual) 
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NEGÓCIOS JURÍDICOS

EXTRATO DE CONTRATO 
 
MUNICÍPIO: Município de Cosmópolis; ENTIDADE: Associação de Pais e Amigos dos 

Excepcionais de Cosmópolis – APAE de Cosmópolis – Contrato nº 001/2023; VIGÊNCIA: 

12 (doze) meses; no valor de R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais) por aluno 

comprovadamente matriculado, média de R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais) por mês e 

R$ 936.000,00 (novecentos e trinta e seis mil reais) por 12 (doze) meses; o valor de R$ 

4.000,00 (quatro mil reais) por mês do transporte escolar dos alunos, totalizando R$ 

48.000,00 (quarenta e oito mil reais) por 12 (doze) meses e o valor de R$ 2.300,00 (dois 

mil e trezentos reais) por mês da contratação do médico psiquiatra infantil, totalizando  R$ 

27.600,00 (vinte e sete mil e seiscentos reais) por 12 (doze) meses; ASSINATURA: 

03/01/2023; OBJETO: Termo de Convênio - Implantação do Projeto “Estou na Escola”; Lei 

Municipal nº 3.412, de 09 de dezembro de 2011.  

 
Cosmópolis, 06 de janeiro de 2023. 
Secretaria de Negócios Jurídicos 

 
SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO

 
RECURSO DEFESA PRÉVIA 

 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO 

 
 
 
 
 
 

 
 

FABIO TEIXEIRA LOURO 
 

SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO 
 

Cosmópolis, 05 de janeiro de 2023 
 

PROTOCOLO DATA RESULTADO 
D-000065/2022 19/12/2022 INDEFERIDO 
D-000001/2023 03/01/2023 INDEFERIDO 

 
RECURSOS JULGADOS PELA JARI (JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS E 

INFRAÇÕES) 
 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO 
 
 

PROTOCOLO DATA RESULTADO 
J-000026/2022 07/12/2022 INDEFERIDO 
J-000027/2022 14/12/2022 DEFERIDO 
J-000028/2022 21/12/2022 INDEFERIDO 

 
 

FABIO TEIXEIRA LOURO 
 

SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO 
 

Cosmópolis, 05 de janeiro de 2023 
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CÂMARA

CCââmmaarraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCoossmmóóppoolliiss  

                  ““PPaalláácciioo  3300  ddee  NNoovveemmbbrroo”” 
 
 

 

 

 ATO DA MESA Nº 01/2023 
“Dispõe sobre nomeação de Vereador da Câmara Municipal para ser 
Ordenador de Despesas.” 

 

A Mesa da Câmara Municipal de Cosmópolis, com fundamento 
na Resolução nº 9 de 16 de dezembro de 1998 do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo,  

R E S O L V E:   

 

Artigo 1º - Nomear o Vereador André Luiz Barbosa Franco – 
Presidente da Câmara Municipal, para ser o Ordenador de Despesas da Câmara 
Municipal, a partir desta data. 

Artigo 2º - Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário, especialmente 
o Ato da Mesa nº 01, de 4 de janeiro de 2021. 

CÂMARA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS, 02 DE JANEIRO DE 2023. 

 

André Luiz Barbosa Franco  
Presidente 

 
 

Ricardo Fernando Guimarães  
1º Secretário 

Adriano Luiz de França  
2º Secretário 

 
 
 
Publicado na Secretaria, na data “supra”. 

 
 

Tânia Aparecida Pereira 
Coordenadora Legislativa de Expediente  
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CCââmmaarraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCoossmmóóppoolliiss  

                  ““PPaalláácciioo  3300  ddee  NNoovveemmbbrroo”” 
 
 

 

 

 

ATO DA MESA Nº 02/2023 
“Dispõe sobre movimentação de contas bancárias, 
assinaturas de cheques e solicitação de duodécimos da 
Câmara Municipal de Cosmópolis”. 

 
A Mesa da Câmara Municipal de Cosmópolis, usando das 

atribuições legais e, nos termos do inciso VII do artigo 24 da Lei Orgânica do Município 
de Cosmópolis, de 29 de novembro de 2000, combinado com o inciso VII do artigo 23 do 
Regimento Interno, de 21 de junho de 2005,  
 

R E S O L V E: 
 
Artigo 1º - Fica designada a sra. Renata Aparecida Moraes Serrano 

– Coordenador Legislativo Financeiro e Recursos Humanos para, em conjunto com o 
Presidente Vereador André Luiz Barbosa Franco, assinar os cheques, movimentar as 
contas bancárias, solicitar talões de cheques e assinar os pedidos de duodécimos do 
Poder Legislativo. 

 
Artigo 2º - Nas ausências e/ou impedimentos da sra. Renata 

Aparecida Moraes Serrano, fica designada a sra. Daisy Rodrigues de Deus Oliveira – 
Oficial Legislativo de Expediente para assinar os cheques, movimentar as contas 
bancárias, solicitar talões de cheques e assinar os pedidos de duodécimos do Poder 
Legislativo, em conjunto com o Presidente Vereador André Luiz Barbosa Franco.  

 
Artigo 3º - Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
CÂMARA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS, 02 DE JANEIRO DE 2023. 
 
 

André Luiz Barbosa Franco  
Presidente 

 
 

Ricardo Fernando Guimarães  
1º Secretário 

Adriano Luiz de França  
2º Secretário 

 
Publicado na Secretaria, na data “supra”. 

 
 

Tânia Aparecida Pereira 
Coordenadora Legislativa de Expediente  
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CCââmmaarraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCoossmmóóppoolliiss  
                  ““PPaalláácciioo  3300  ddee  NNoovveemmbbrroo”” 

 
 

 

ATO DA MESA Nº 03/2023 
 

“Dispõe sobre assentos de Vereadores no Plenário João Capato”. 
 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS, 
no uso de suas atribuições legais e, nos termos do artigo 22 do Regimento 
Interno, Resolução nº 103 de 01 de novembro de 1991,  

 
D E T E R M I N A: 
 
Artigo 1º - Os Vereadores representantes do Legislativo 

Cosmopolense ficarão assim distribuídos no Plenário João Capato:  
 

- lado direito da Mesa Diretora:  
 Cristiane Regina Paes  
 Fernando Wilson Aguiar Torres  
 Talita dos Santos Pereira Chaves  
 Renato Muniz de Andrade  
 
- lado esquerdo da Mesa Diretora:  
 Dr. Élcio Amâncio  
 Dr. Eugênio Carlos de Moraes Moreira da Silva  
 Anézio Vieira da Silva Junior  
 José Antonio Souza Cerqueira 
 

Artigo 2º - Os suplentes de Vereador ao assumirem 
tomarão assentos no mesmo lugar do titular.  

 
Artigo 3º - Este Ato da Mesa entra em vigor na data de 

sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.  
CÂMARA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS, 3 DE JANEIRO DE 2023. 
 
 

André Luiz Barbosa Franco  
Presidente 

 
  

Ricardo Fernando Guimarães  
1º Secretário 

 

Adriano Luiz de França  
2º Secretário 

 
 

Publicado na Secretaria na data “supra”.  
 
 

Tânia Aparecida Pereira 
Coordenadora Legislativa de Expediente 
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